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15/02/2022 09:23 Certidão de Regularidade da Susep

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.Qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_15022022_092329_820

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteríormente.

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2022.

SUSEP • Superintendência de Seguros Privados

'b

1/1http9:/AiiNVw2.8usep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_ce rtjdoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entc:gc=d4948157000133
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba • PR

Data de Emissão; 15/02/2022 11:28:14

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0302985

Proposta; 3292320

Controle Interno (Código Controle): 072027507

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0302985.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

CNPJ: 01.616.041/0001-70 PRAÇA CENTRAL, S/N°- CENTRO - CEP: 65.995-000 - FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA

DADOS DO TOMADOR: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ; 19.543.790/0001-80 - R POCAO DE PEDRAS 10 - SAO LUIS - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico dígítalmente assinado por

icp .^5
•  Boqut M de H. Melo

ICP
Braiíi

• .^^Leonardo D. Boengewslõ
r\

Docunsnto eletrônico assinado dígítalmente conforme MP n’ 2.200-2/2001 de 24^2001, que
irtstftuiu a In^ - estrutwa de Chaves Púbicas Brasileira • ICP • Brasl pw: Slgnalárkis|a$):

Leonardo Oe^e Boguszewsld N* de Série do Certificado; 3A5157673lBEr1EF Roque de Holanda
Mek) N” de Série do Certificado: 5C9B6C02A51A09M

Alt 1* • Rca instituída a infra • Estrutura de Chaves Púbkas Brasdeira -ICP - Brasil, para garantir a autentiódade. a integridade e a vaidade juridica de
apCcações de suporte e das apicagões habütadas que utWzern certficados digitais, bem como a raaizaçâo de transações eletrônicas seguras.

Mpos seie Gias uieis oa emissão oeste oocumento, poaeia ser venncaoo se a apMce ou enoosso roí correiamente legisiraoo no site «vww.susep.gov.or oa ouocr - oupermienoencta oe

Seguros PrivadoB, ̂rtarquia Federal responsável pela fiscaizaçâo, normalização e controle dos mercados da seguro, previdénda ompleinentar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições coritratuais / regulamento deste produto protocoizadas sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br,_de acordo com o
número de processo constante da apófice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade:
protocolado através do N.* de Processo SUSEP 15414.900195/2014-^  e n” 15414.900196/201
Atendimento SUSEP; 0900 021 9484.Centra] de Aiencfimento Junto 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.

)tDS 0n forme etetrôreca, des

seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está
i443.
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Limite Máximo de Garantia (L.M.G) RamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICOR$ 4.660,19Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Importância SeguradaModalidade e Cobertura Adicional

Términotnído

R$4.660.19 16/02/2022 19/05/2022Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 189,99Prêmio Líquido Licitante.

^dicional de Fracionamento. R$ 0,00

R$ 0,00O.F.

R$ 189,99Prêmio Total

Valor(R$)
189,99

Vencimento

22/02/2022

N»Camê

12387921

Condições de
Pagamento;

Parcela

1

Em Rendimento á Lei 12.74in2infannaiT>Ps que mcidefn as ̂ quotas de 0,65% de PtS/Pasep e de 4% de COFtNS sobre os prênffos de seguros, deduzidos do estabeteodo em legislacáo
especffica.O{s| valor(es) acima descrito^s), é(são) cievido(s) no cenário desta contrRação de cobe^ra(s)Pode(m) sofrer altefaçâo(ões) quando contratada{s| isoladamente ou em outra comõosiçãa

APÓLICEDIGITAL
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N® Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0302985

Proposta: 3292320
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W SE0URO5

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatárío se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇO N® 001/2022 - CPL.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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SEGUROS

o

Fls:CONDIÇÕES GERAIS

’^£í

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
'ante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adiclonal(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

Definições:

, licam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares jtomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estípulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizaaa.

APÓLICE DTéíTAL
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2.6. Endosso: Instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modtfí
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

ólice.

z.il. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido peta seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora,
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2,16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

nos termos da apólice, do cumprimento

Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do nsco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

APÓLl ITAL
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde queV^eg
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta dtrtBxaÇão
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseq
lultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manife
malmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,

ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

este

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
Andosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas

APÓLIC ITAL
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagam
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

r

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada,

i. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
isma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da

respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejDara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
^•^resentaoos para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

J.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

APÓLICEDIGI
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/II - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas Ci
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
meiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores;

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em;

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
‘•^denização, a data de caracterização do sinistro; e

incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
á data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação;

APÓLICE DIGIT
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10.1. Paga a Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplida^
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o toma»
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

ou çQptra

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

- Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
sponsabiiidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

k

^2. Concorrência de Garantias:

Wki caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

Garantia na mesma modalidade para cobrir o

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:

APÓLICE DIGITÀtíl-
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivame
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os m
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

ão da
emais

.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
imente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o

□isposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —{«^Vo^do-
original para obtenção de prazo em días-^-^Prêmio*-] original para obtenção de prazo em dias— |—Prèmio~>

Relação a ser aplicada sobre a vigência

•195/365

•210/365

•225/365

•240/365

•255/365

•270/365

•285/365

■300/365

■315/365

■330/365

•345/365

•365/365

-1.. -73%-
-1.. -75%.
-1 - - .78%.
.]. . .80%.
-1. . .83%.
.]. • -85%-
.j.. 48%.

H - - -90%.
H . - -93%.
H .. -95%.
•j ...98%.
.|..100%.

.15/365.

40/365.

.45/365-

40/365.

.75/365.

-90/365.

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

^...13%.
^ .. .20%'
H . . .27%.
^...30%.
^ - . -37%.

H - - -40%.

H • • •46%-
H -. ■50%-
-1 -. -56%-
H.. .60%-
^ . . 46%-

H...70%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utiliz^
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. /

\  "
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial,

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
“solver todos os seus litíaios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas

I que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
Asoiver toaos os seus iitigios
sentenças têm o mesmo efeito

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

i9.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

I.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros p
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regisiro na Si
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

ode ser consultada no site
usep, nome completo, CNPJ ou

APOL
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

*********** * * * * * *** *** * ** *** ** * * * * * * * * * * * * * *

******************* **** * * *************** * * * * *

*********** * * * * * *** **** ** *** ** * * * * * * * * * * * * * * *

* ********* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** *

* * * * * ****** * * * * * * * * * ***** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * *

*********** * * * * * *** *** ****** * * * * * * * * * * * * * * * * *

*********** ** * * * * ****** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

*********** * * ** * * * * ****** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

********** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ******** *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * ★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **

i.
*

*
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CONDIÇÕES ESPECIAIS V

‘ Fia: \ Mi

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

J. Objeto:
1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,

pdios prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art 6® da Lei n“
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
^icitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

\
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

iuízos sofridos
de licitação,

4Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, específicamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantía indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhisias e prevídenciárlas, de seguridade
sociál, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantía.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
sponsabilídade.

. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indíretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, índependentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente

pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadímplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

£

reconhecido como atentatório à ordem

APÓLICEDIGI
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7. Ratificação:

Ratificam-se integratmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sidí
pela presente Condição Especial.

\

ÁssSiatura
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CONDIÇÕES PARTICULARES
Asi

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.^

if

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento.

<1

«I
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-0775-0302985

4
Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Nome:

RG:

APÓLICEDIGIP*gv« 16ò«16
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Ministério da Economia s ^
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Di^^

Secretaria de Gestão

/
ura y

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

19.543.790/0001-80

ENTEC EMPREENDIMENTOS EÍRELI

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA POCAO DE PEDRAS, 10 - QUINTAS DO CALHAU - São Luís / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1Emitido em: 08/02/2022 09:09
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N“ 16 DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LTDA ENTEC ENGENHARIA EIRELI

Pelo presente Instrumento particular de Alteração de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada:

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI, brasileira, natural de São Luís

- MA, solteira, nascida em 07/12/1949, Empresária, portador da

Carteira de Identidade N° 0584885720169 SSP-MA, com data de

Expedição 22/03/2016 e CPF n“ 027.437.953-87, residente e
domiciliado na Rua Poção de Pedras, Nr 10, Bairro Quintas do

Calhau, São Luis/MA, CEP 65.072-027, resolve Alterar a Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada ENTEC
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na cidade de São Luís -

MA, na Rua Pocao de Pedras, Nr 10, Bairro Quintas do Calhau,

Cep 65.072-027, registrada sob o NIRE 21600096243 em

16/01/2014, CNPJ 19.543.790/0001-80 de acordo com as

cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA -

ARAMAKI, cede e transfere a titularidade e o capital da empresa

no valor de 5.100.000,00 (Cinco milhões e cem mil reais), já
integralizado em moeda corrente do pais, conforme ato
constitutivo à LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES, brasileiro,

natural de São Luis - MA, solteiro, nascido em 09/08/2001,
Empresário, portador da RG N“ 037956432009-1 SSP/MA, com
data de Expedição 11/10/2018 e CPF n“ 007.233.463-05,
residente e domiciliado na Rua Poção de Pedras, Nr 10, Bairro

Quintas do Calhau, São Luis/MA, CEP 65.072-027, dando plena,

geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar
da empresa, passando o titular ingressante a assumir neste ato
0 ativo e passivo da empresa.

A titular CRISTINA DAS GRAÇAS
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CLÁUSULA SEGUNDA - A responsabilidade do titular  é limitada
capital integralizado da empresa que será regida pelo regime

jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade
Anônima { LEI 6.404/76).

ao

CLÁUSULA TERCEIRA - O titular declara sob as penas da lei, que

não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou eu se
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer
a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade. ( Art. 1011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA - A administração da empresa cabe ao seu
titular já qualificado acima, com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva, judicia) e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA QUINTA - O titular da empresa declara, sob as penas

da lei, que não figura como titular de nenhuma outra Empresa

individual de Responsabilidade Limitada.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se  e passa-se a

transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI

com teor seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E

ENDEREÇO



A  empresa girara sob denominação de ENTEC

EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na cidade de São Luís -

MA, na Rua Pocao de Pedras, Nr 10, Bairro Quintas do Calhau,

Cep 65.072-027, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu

titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território

nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA EMPRESA

O objeto da empresa continua o mesmo que é:
41.20-4-00 - Construção de edifícios;
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de
redes;

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos;
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos;
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas;
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação;
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;
43.99-1-04

equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras;

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água;
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de
automóveis com motorista;

49.24-8-00 - Transporte escolar;
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura;
71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

Serviços de operação e fornecimento de
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77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes;
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes;
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de
uso temporário, exceto andaimes;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas;
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo;

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas;
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e
similares;

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento da força maior
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA

O Capital Social é de R$ 5.100.000,00 ( cinco milhões e cem mil
reais), o qual está totalmente subscrito e integralizado neste ato
em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo titular.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, LUKAS LEDA
ARAMAKI FERNANDES, a quem caberá dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELl, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capitai integralizado.
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CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com apresentação do balanço

patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa,

pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima ( LEI 6.404/76).

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por
lei especial, e nem condenado ou eu se encontra sob os efeitos
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade. ( Art. 1011, § 1°, CC/2002).
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de São Luís - MA, para resolver quaisquer

litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1

via registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA.

São Luís - MA, 14 de julho de 2021.

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

Titular/Administrador

CPF N’ 027.437.953-87

LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

Titular/Administrador

CPF N" 007.233.463-05



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENTEO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LUKAS LEDA ARAMAK! FERNANDES00723346305

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKi02743795387

C8RTIFIC0 O REGISTRO EM 28/07/2021 11:52 SOB K» 20210939028.
PROTOCOLO: 210939028 DE 28/07/2021.

CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO: 12105446775. CNPJ DA SEDE: 19543790000180.
NIRB: 21600096243. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/07/2021.
EMTBC EMPREENDIMENTOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SBCRETÁRIA-6ERAL

www.enpresafacil.«a.gov.br /7N

Ij^rasso, fica aujaito h coaprovação de sua autenticidade nos respeciUTOB
infor»ando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.543.790/0001-80

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/01/2014
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

PORTE

EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENTEC EMPREENDIMENTOS

CODiGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA ”
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO
**•»*••*

NUMEROLOGRADOURO

R POCAO DE PEDRAS 10

UFmunicípio

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

QUINTAS DO CALHAU
CEP

MA65.072-027

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HENRIQUE@GRUPOHFMA.COM

TELEFONE

(98) 8173-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFrT
**«**

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/01/2014
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2022 às 09:08:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

abouliblank
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repXiblica federativa do brasil

aN

ADASTRO nacional DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

16/01/2014

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.543.790/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R POCAO DE PEDRAS

NUMERO COMPLEMENTO
*«•**•*•10

BAIRRO/DISTRITO

QUINTAS DO CALHAU

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFCEP

65.072-027 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HENRIQUE@GRUPOHFMA.COM

TELEFONE

(98) 8173-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2022 às 09:08:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

abouiiblank 2/2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA \
As^W! ura

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE ESWçTOrigenr

DADOS GERAIS

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98250705
ENTEC EMPREENDIMENTOS EiRELI

MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS

ATIVO

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CNPJ: 19543790000180TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

C80:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL;

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO;

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO;

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte

ALT. ATUAINSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL -

5.100.000,00

Normal

INSCRIÇ

N?0

SIM

FOLHA:

L. CONTR. SOC.: 28/07/2021

NIRE: 21600096243

ÃO ESTADUAL;
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

DATA DO REGISTRO: 16/01/2014

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALPEQUENO PORTETIPO PORTE:

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL: ALUGADO

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO:10

CEP; 65072027

BAIRRO: QUINTAS DO CALHAU

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ZONA URBANATIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR;

DATUM REFERÃèNCIA:

LONGITUDE:

COMERCIAL

SAO LUÍS / MA

R POCAO DE PEDRAS

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NÚMERO: 10

CEP: 65072027

BAIRRO:QUINTAS DO CALHAU

SAO LUIS/MA

R POCAO DE PEDRAS

CIDADBUF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

parafiscal02@gmcontabil.cnt.brE-MAIL

(98) 981730005TELEFONE

henrique@grupohfma.comE-MAIL

henrique@grupohfma.com



a?7ATIVIDADES DESENVOL tV

3OBJETO SOCIAL

flw I

nul!

FORMA DÊ ATUAÇÃO
TqEstabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

DESCRIÇÃOCÓDIGO CNAE PRINCIPAL

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES370290000

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS381140000

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS381220000

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS382110000

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS382200000

SIMCONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS412040000

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS421110100

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS421380000

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE422270100

OBRAS DE TERRAPLENAGEM431340000

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE432910400

SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA439910400

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA439910500

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS492300200

TRANSPORTE ESCOLAR492480000

GESTÃO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA682260000

SERVIÇOS DE ARQUITETURA711110000

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200000

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM773220100

ALUGUEL DE ANDAIMES773220200

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO773900300

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS813030000

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO821130000

SERVIÇOS DE ORGANI2ACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E823000100

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS. VAQUEJADAS E SIMILARES900190500

ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO900190600

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal 00723346305 LUKAS LEDAARAMAKI FERNANDES

NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDOContábil

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃOCPF/CNPJ NOME

LUKAS LEDA ARAMAKl FERNANDES TITULAR PESSOA FÍSICA 100%00723346305

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm* QUANTIDADE; 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o
4<

7
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Local: SAOLUIS/MA, 08/02/2022
<?A>1

J?*
•«5CPF/CNPJ: 19543790000180

Nome/Razão: ENTEC EMPREENDIMENTOS

Contribuinte

Tiuir

Servidor



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

^ F1

\ —
As

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa ENTEO EMPREENDIMENTOS EIRELI, com ato constitutivo
registrado na Junta Comercial em 16/01/2014, NIRE: 21600096243,
CNPJ: 19.543.790/0001-80, estabelecido(a) na RUA POCAO DE PEDRAS, 10
, QUINTAS DO CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65072-027, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

São Luís-MA, 11/01/2022

LUKAS LEDA ARAMAKl FERNANDES
Titular/Administrador

* Este documento ft» gerado no portal Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

^^retaría de Governo Digital
imento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

£ Fls: ASSINATURA ELETRÔNICA

si latura

eto da empresa ENTEO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por;Certifica

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LUKAS LEDAARAMAK! FERNANDES00723346305

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2022 15:46 SOB 20220043213.

PROTOCOLO: 220043213 OB 11/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200252638. CNPJ DA SEDE: 19543790000160.
NIRE; 21600096243. COM EFEITOS DO REGISTRO EH; 11/01/2022.

EHTEC EMPREENDIMENTOS EIRELIJUCEMA

RICARDO DIMIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.«nçrwsafacil.na.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçAo.



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL FACIL^ marahhao

/

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificatrios que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201726675

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600096243

CNPJ 19.543.790/0001-80

iereço Completo POCAO OE PEDRAS, N» 10, xxxxx, QUINTAS DO CALHAU • São Luís/MA - CEP 65072-027

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

/002 20220043205 11/01/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DÉSENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REVOGACAO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL

BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

IMPEDIMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATOS

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

f

316 20220043213

20210939028

11/01/2022

28/07/2021002

002 20210693541

20210692103

20/05/2021

19/05/2021002

002 20210643552

20210621672

18/05/2021

05/05/2021318

002 20201102803 24/11/2020

307 01/09/202020200744291

18/05/2020002 20200323016

24/03/2020

11/10/2019

223 20200222309

20191030660002

02/07/201920190820403

06/06/2019

22/05/2019

13/11/2018

13/11/2018

29/10/2018

18/05/2018

27/03/2018

902 20190740914

20190286261

21600096243

21600096243

20180690671

20180382438

20180259695

223

002

002

902

223

002

12«)1/2018

19/12/2016

002 20171350898

20160596017002

23/09/201520151264112002

002 20150052758

20140218122

13/02/2015

08/04/2014002

20140216114

20140017585

07/04/2014

30/01/2014

223

002

I

16/01/2014

16/01/2014

315 20140016821

21200851150001

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/02/2022, às 12:22:26 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.m8.gov.br. com o código NÍ5VA9U).

IAcMoi 266 5
Ricardo Oíniz Dias

Secrelário(a) Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CEcovnwotx)

FÁCIL >i>ARANHAO ARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Certificámos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição-

Nome Empresarial: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica; Empresa irtOividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo; MAC2201726601

NIRE (Sede)

21600096243

CNPJ

19.543,790A)001-80

Arquivamento do Ato
Constitutivo

16/01/2014

Inicio de Atividade

16/01/2014

Endereço Completo
Rua POCAO DE PEDRAS. N« 10. QUINTAS DO CALHAU - Sâo Luís/MA - CEP 65072-027

íeto
J

4120-4/00 - Construção de edifícios; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não perigosos; 4211 -1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas: 4222-7/01 • Construção de redes de abastecimento de água. coleta de
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos  e aeroportos; 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7711 -
0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel
de andaimes: 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 8130-3/00 • Atividades paisagísticas; 8211-3/00-
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8230-0/01 - Sen/iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 9001 -9/05 - Produção de
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 9001-^06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos: 3822-0/00 -
Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos.

(

)

Capital
R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 5.100,000,00 (cinco milhões e cem mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

Nome

LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

CPF Administrador Início do Mandato

14/07/2021

Término do Mandato

Indeterminado007.233.463-05 S

Dados do Administrador

Nome

I 'KAS LEDA ARAMAKI FERNANDESI

CPF Início do Mandato

14/07/2021

Término do Mandato

Indeterminado007.233.463-05

.,.Jmo Arquivamento
Data

11/01/2022

Situação
ATÍVA

Status

SEM STATUS

Número

20220043213

Ato/eventos

316/316- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
l

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/02/2022, às 12:21:53 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www^pf«safacitjnB.gov.br, com o código IBJDTH1Z.

!

MÂC22I 1  266C'

Ricardo Diníz Dias

Secretário Geral
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 08/02/2022 09:45:57

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 19.543.790/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplifícaçã^



1, ')Q.
V2^

«9

^9.)
^o de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

cí? SOrTTLei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

A



Detalhamento das Sanções Vi^cnics - Cadastro de íimpresas Inidôneas c Suspensas • CEIS - Portal da (ransparciiLÍa08/02/2022 08:47

r
FILTROS APLICADOS:

\
4

s Nome: LUK/kS LEDA ARAMAKI FERNANDES• )*

^  VCPF/CNPJ: 07723346305
% t

LIMPAR

Data da consulta: 08/02/2022 07:48:03

Data da última atualização: 07/02/2022 18:00:09

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIOADE
SANCIONADORA

TIPO DA SMJÇÃO QUANTIDADEUF DO SANCIONADODETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

1/1:DA+ARAMAKI+FERNANDES&cpfCnpj=07711346305&co!un...https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSiinples=ti iiT)anhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=LUK>



Detalhamento das Sanções Vigentes ('adasiro de binpresas Inidôneas e Suspensas - CFJS - Portal da transparência08/02/2022 08:46

FILTROS APLICADOS:

Nome: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 19543790000180

LIMPAR

Data da consulta: 08/02/2022 07:48:03

Data da última atualização: 07/02/2022 18:00:09

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRCÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADEDETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO

lenhum registro encontrado
lC.

1/11PREENDIMENTOS+EIRELI&cpfCnpj=l9543790000l80&colu...https://www.ponallransparcncia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimplcs=li imanhoPagina=&offset=&direcaüOrdenacao=asc&sancionado=ENTI



Improbidade Administrativa e

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/02/2022 às 09:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegíbilídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 19.543.790/0001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://dlvulqacandcontas.tse.fUS.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6202.5CCE.A388.9998 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/improbidade adm/autentícai certidão übü

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página VIGerado em: 08/02^022 as 09:06:38
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\ Improbidade Administrativa e Inelegib\lída(
ttí

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/02/2022 às 09:07) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibílidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 007.233.463-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibílidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibílidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas-tse.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6202.5D07.F2C7.E055 no seguinte endereço: https://www-cnj.ius.br/improbidade adm/autenticai ceftiaac.v.;,

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1Gerado em: 08/02/2022 as 09:07:36



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ; 19.543.790/0001-80

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art, 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:02:06 do dia 08/02/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:/ 'contas.tcu.uov.br/ords f?p=lNABILri ADO:5

Código de controle da certidão: 0XQU08O222090206

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

CPF/CNPJ: 007.233.463-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8,443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:10:14 do dia 08/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.üov.br/ordsT.^p=INABILlTAD():5

Código de controle da certidão: FKS6080222121014

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

: r-)\
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 19.543.790/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN r\° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:51:58 do di^30/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/0212022. y
Código de controle da certidão: FE39.1772.9B9C.D4E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUKAS LEDA ARÁmAKI FERNANDES ̂
CPF: 007.233.463-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:16:09 do dia 10/02/2022 <hora e data de Bras(lia>.

Válida até 09/08/2022./
Código de controle da certidão: 78A7.5154.99B8.99E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 237410/21 Data da Certidão: 16/11/2021 16:04:54

CPF/CNPJ 19543790000180 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei r\° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

AData Impressão: 29/11 /2021 11:21:49



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO \ _
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Assmà ura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 16/12/2021 14:49:38N° Certidão: 089573/21

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19543790000180

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

I

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2022 14:57:40
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PREFEITURA DE SAO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006666912021

Validade: 08/04/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDlCA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERiORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEi 6.259, HE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DAPESSOA JURÍDICA

Inscrição Munidpal: 98250705CNPJ: 19.543.790/0001-80

Razão Social: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCAIiZACAO

Logradouro: RUA POCAO DE PEDRAS

Complemento:Número: 10

Bairro: QUINTAS DO CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65072027

t A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 09 de dezembro de 2021 ?s 17:19, sob o código de
autenticidade n® D385788E99A98DDE7863EB4F948AF019.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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PREFEITURA DE SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

. .V.

%
o NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

98250705

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

1.19.543.790/0001-80 92120222338656S
r

>

.i*
P_t

ENTÊC EMPREENDIMENTOS EIRELI
f

NOME FANTASIA T.

T

ENTEC EMPREENDIMENTOS

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIALOCALIZAÇAO

R POCAO DE PEDRAS 10, QUINTAS DO CALHAU
65072027 -SAO LUIS-MA

>. ^ '
Fi

CNAE Principal e Secundários
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

i
A•t»

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das

^  atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

V. •

t

r
< H

y Y-

>,

y
V

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. \ .
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:^^ I

91FC937975999FC04F0A13710EADD046VALIDADE: 31/12/2022
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03/02/2022 15:09 Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS ■ CRF

Inscrição:
Razão SoclalfNTEC empreendimentos eireli

Endereço:

19.543.790/0001-80

R POCAO DE PEDRAS 10 / QUINTAS DO CALHAU / SAO LUIS / MA /
65072-027

I
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:02/02/2022 a 03/03/2022

Certificação Número: 2022020204245196654485

Informação obtida em 03/02/2022 15:07:48

I A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .cai xa.gov .br/consultacrf/pages/impres$ao.jsf



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR; ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI (ENTEC
EMPREENDIMENTOS)
CNPJ: 19.543.790/0001-80

DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/02/2022, às 10h16

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

/
/

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n® 2, de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo S**! único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidfio ora Inatituída refletirá
aempre a última altuaçio ocorrida em cadaatroa adminlatrativos pelo emitente, de modo que,
havendo proceeeoe enviadoe à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a eetea, poderá
eer obtida certidão perante aquele órgio, vleando  a demonatrar a altuaçio atualizada doa
meamoa.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4VCfFY8.

5. Expedida com base na Portaria MTE n® 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 oe t



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAISNome

CNPJ: 19.543.790/0001-80

Certidão nQ: 26616/2022

Expedição: 03/01/2022

Validade: 01/07/2022

de sua expedição.

à

/
s 11:21:50

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se gue entec empreendimentos eireli (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 19.543.790/0001-80, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei ns 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

t INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugesfcòest ciidt@tst.ju3.br
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ComarcÉ d* Sao Luia Distribuição Forum

Senhores, agradecemos o contalo' Em nas novas dirain^es de trabalho do Poder Judiciário do Maranhão (de auxdo com a Portaria n" 541/2021}. informamos que rece

deian. 12.48 (há7i

(S> sex,, 21 de lan 14 34 (há 6 diss]Comarca de Sao Luis Distribuição Forum

para irem «-

SEGUE EM ANEXO.

Atenciosaraente,

Secretaria Judicial da Distribuição

Termo Judiciário de São Luís - Comarca da Grande Ilha

(98)3194-5408/5409

distribuicao_slz(atjTna.ju.s.br

De: 'Comarca de Sao Luis Distribuição Forum’ <di3tribuicao slz@^ma.ius-br>

liLeoro»Para: 'ENTEC EMPREENDIMENTOS"

Enviadas: Quinta-feira, 20 de janeiro de 2022 12:48:47

Assunto: Re: SOLICTACAO FALÊNCIA

aw > ^I »4a— ■ai.aaa
*1^ t?iP j*****^ ^

T;r4A

g BfTEC EMPftEEWD-^jp-

# EncaminharResponder



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDíé^lO
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃCÍ7*LUÍS. i . .
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO '' Fls: V

n 0 ipiinifíi 0 Q ^'
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NNBtlNAI, Dü JUSTIÇA DO ESTADO DOMASAHMAO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até  o dia vinte (20) do mês de janeiro

(01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncía

Civil contra ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita

CNPJ sob n". 19.543.790/0001-80. CERTIFICO finalmente que a Secretaria

de Distribuição é a única existente nesta Cidade  e Termo Judiciário de São Luís. O

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa’,

nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisete Meireles

Mendes. Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de

Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e

assino. São Luís/MA, 20 de janeiro de 2022. y

not

.0

?
ANSELMO DE/JÉSUS CARVAI^O

SecretáriOvJudicial da Distribuição

Sào Luís-:1 «í
1 •

'.'ül '1

JjMIclátlc
c»

í
f  AtoJtidiciBi

Oneroso

000000869130

i

OBSERVAÇÃO;
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Faienda, de acordo com os
litigantes.

As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOIVIENTE AS VARAS

COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

Certidões solKitadas, emitidas e digitaPizadas vírtualmente por e-mail por força da Portaria Conjurita n® 14/2020 TJMA e estendida às
portarias n® 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado  o solicitante de autenticar a
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

Fórum Desembargador'‘Sarney Costa" ^
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-

0IMPRESSO EM 20/01/2022 16:15

0“
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CERTIDÃO EXECUCAO PATRIMONIAL x

qtja..2<le íev. 1353 {há 6c!ia8) -CrComarca de Sao Luís Distribuição Fórum

Senhores, agradecemos o contato! Em nas novas diretrizes de trabalho do Poder Judiciário do Maranhão (de acordo com a Portaria n” 541/201^1), informamos que rece
a

GP qui.. 3 de fev. 16:26 (hi 5 dias) ♦sComarca de Sao Luis Distribuição Forum
^ para mim «

SEGUE EM ANEXO.

Atcnciosamcnte,

Secretaria Judicial da Distribuição
Termo Judiciário de São Luis - Comarca da Grande Ilha

(98)3194-5408/5409

distribuição slzíimirna.iüs.br

De: "Comarca de Sao Luis Distribuição Forum" <distribuicaQ„slz@tima.fus-br>
.CQm>Para: "ENTEC EMPREENDIMENTOS*

Enviadas: Quarta-feira. 2 de fevereiro de 2022 13:53:30

Assunto: Re; SOLICITO CERTIDÃO EXECUCAO PATRIMONIAL

•»'
TiMA

CS LUKAS LEOA ARA.,

le Encaminhar♦«. Responder



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO Jl
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO (
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USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos

Feitos a Varas Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês

de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dois (02) do mês de

fevereiro (02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de

EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra LUKAS LEDA ARAMAKI

FERNANDES, inscrito (a) no CPF n® 007.233.463-05  e no RG n°.

0379564320091 . CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a

única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade

me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade

de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu. Gisele Meireles Mendes, Técnico

Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,

Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luís/MA, 3

de fevereiro de 2022.

t

r<i

ANSELM^E JESUS CARVAL
Secret^o Judicial da Distribuição

•Aí.■ÊS&
rhi4lc

!r*nRàa

iAto iBdtolal
Omroso

0000008Ó9S11

OBSERVAÇÃO:
O Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peio interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de
acordo com os litigantes.

A consulta foi realizada nos sistemas Themís PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e abrange somente as Varas Comuns do
Termo Judiciário de São Luís
Esta certidão terá validade de sessenta {GO) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ, emitida em uma única v»a, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-maíl por força da Portaria Conjunta ne 14/2020 TJMA e estendida às
portarias nc 34/2020 TjMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVIO-19, ficando desobrigado  o solic^
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo Judicial no site do TJMA (fiscalização de selos).

autenticar a

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 31

IMPRESSO EM 03/02/2022 10:07
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PORTARIA-CONJUNTA- 142020

Código de \alidação: 84E344DA0F

Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavínis (C()ViD-I9)

no Poder Judiciário do Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o risco potencial de a doença

infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão

interna;

CONSIDílRANDO a necessidade de preservar a integridade física e a saúde de magistrados, serv idores, auxiliares da justiça, colaboradores e

jurisdicíonados;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o pleno funcionamento dos serv iços do Poder Judiciário do Maranhão e reduzir as possibilidades de

disseminação e contágio do coronavírus causador do COVlD-19;

CONSIDERANDO que o COViD-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idosos e pessoas com doenças crônicas;

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de realização de serviços mediante teleirabalho;

CONSIDERANDO a expedição do ATO DA PRESIDÊNCIA n® 32020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo

Novo Coronavírus (COViD-19) no Poder Judiciário do Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n® 313, de 19 de março de 2020 do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o Decreto n° 35.672, de 19 de março de 2020, que declarou situação de calamidade no Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO o Decreto n° 35.677, de 21 de março de 2020, que estabelece medidas de prevenção do contágio e de combate a propagação

da transmissão da COVlD-19;

CONSIDERANDO as medidas já tomadas pelos Egrégios Conselho Nacional de Justiça e Tribunais Superiores:

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 da Portaria-Conjunta n® 1 12020, que autoriza a revisão das medidas necessárias, em decorrência de

novos fatos relacionados ao COVID-19 (Coronavírus) no Estado do Maranhão;

RESOLVEM,

Art. 1" Ficam estabelecidos os procedimentos e regras a serem adotados, no âmbito deste Poder Judiciário, observada a evolução do COVID-i 9

no País e visando reduzir a disseminação e o contágio do coronavírus.

Art. 2" Os servidores maiores de sessenta anos de idade e aqueles portadores de doenças crônicas, gestantes e lactantes, que compõem o grupo de

risco de aumento de mortalidade por COVID-19, desempenharão suas atividades por trabalho remoto, conforme disposto em norma interna.

§ 1® A condição de portador de doença crônica exigida no caput dependerá de comprovação por meio de manifestação escrita de profissional
médico.

§ 2® As chefias imediatas dos servidores que realizarem atividades por trabalho remoto, por força do presente Ato. deverão informar a situação à
Diretoria de Recursos Humanos para fins pertinentes.

§ 3® São consideradas doenças crônicas: Diabetes. Doenças Cardiovasculares, Doenças Renais Crônicas, DPOC (Doença Pulmonar Obstrutiva
Crônica), Doenças Autoimunes e pacientes oncológicos. inclusive as elencadas na Resolução CNJ n° 313/2020.

Art. 3" Ficam suspensos, até o dia 30 de abril de 2020, com possibilidade de prorrogação:

1 - a realização de congressos, seminários e similares organizados pelo Poder Judiciário Estadual;

II - a autorização para afastamento de magistrados e servidores ao exterior ou a outros Estados, em missão funcional, exceção feita a casos
urgentes e inadiáveis, mediante autorização expressa da Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça;

111 - as audiências judiciais e as sessões de julgamento, ressalvadas as hipóteses previstas na Recomendação CNJ n® 62, de 17 de março de 2020,
IV - os prazos processuais;

V - a expedição de mandados, ressalvados os decorrentes de casos urgentes.

VI - o expediente interno das unidades administrativas, ressalvadas as atividades e serviços essenciais estriiamente definidos no art. 2°. §1®. da
Resolução CNJ n® 313/2020;

Parágrafo único. As chefias dos serviços e atividades essenciais descritos no art. 2°, §1°, da Resolução CNJ n®313/2020d
metodologia de prestação de serv iços, prioritariamente, em

de trabalho presencial.

Art. 4" Na forma da Resolução CNJ n® 313, de 19 de março de 2020, fica estabelecido o regime de Plantão ExtraorÜiná^
Judiciário do Maranhão, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e garantir o acesso à justiça neste

Art. 5" O Plantão Extraordinário, que funcionará em idêntico horário ao do expediente forense regular, importa em suspensão do trabalho
presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores nas unidades judiciárias, assegurada a manutenção dos serviços essenciais.

ao oigani/ar a

ireaem regimeregime de trabalho remoto, exigindo-se o mínimo necessário de sen i

itü do Podero, n

•fodo ehiergencial.
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definidos no art. 2°. §1°, da Resolução CNJ n° 313/2020.

§r Todas as unidades judiciárias do Estado atuarão em regime de trabalho remoto, pelos meios tecnológicos disponíveis, devendo a chefia

imediata definir escala de sobreaviso em regime de rodízio de servidores, com o número mínimo necessário para eventual atendimento presencial

ou cumprimento presencial de atos judiciais urgentes, nos casos eslritamente indispensáveis, a critério da chefia imediata.

§2" Os demais servidores não escalados para o rodízio do parágrafo anterior deverão cumprir jornada regular de trabalho remoto, cabendo aos

seus chefes imediatos a definição das tarefas e metas a serem cumpridas, a fim de viabilizar a continuidade da tramitação dos processos e não

interromper a prestação jurisdicional.

Art. 6“ Ficam suspensos a visitação pública e o atendimento presencial de partes, advogados e interessados, que deverá ser realizado

remotamente pelos meios tecnológicos disponíveis.

§ r Para fins de atendimento remoto serão utilizados os e-mails institucionais e telefones das unidades judiciárias do Estado, divulgados no site

do TJMA,

§2" Facu!ta-se a cada unidade judiciária a adoção de outros meios de comunicação à distância, para fins de atendimento remoto, tais como

atendimento por terminais de telefonia celular e  o uso de aplicativo de comunicação em tempo real, inclusive, whatsapp, telegram e sistema

webconferência.

Art. 7" No período definido no art. 3° desta Portaria-Conjunta fica garantida a apreciação das seguintes matérias, em conformidade com o art. 4®

da Resoi ução CNJ n° 313/2020:

1 - habeas corpus e mandado de segurança;

II - medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, inclusive no âmbito dos juizados especiais;

111 - comunicações de prisão em flagrante, pedidos de concessão de liberdade provisória, imposição e substituição de medidas cautelares diversas

da prisão, e desinternação;

IV - representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária;

V - pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, interceptações telefônicas e telemáticas, desde que objetivamenle comprovada a

urgência:

V ! - pedidos de alvarás, justificada a sua necessidade, de levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e

liberação de bens apreendidos;

VII - pedidos de acolhimento familiar e institucional, bem como de desacolhimento;

Vlli - pedidos de progressão e regressão de regime prisional, concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas e pedidos

relacionados com as medidas previstas na Recomendação CNJ no 62/2020;

IX - pedidos de cremação de cadáver, exumação e inumação; e

X - autorização de viagem de crianças e adolescentes, observado o disposto na Resolução CNJ no 295/2019.

§ r No período indicado no capui deste artigo não se admitirá a reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantões

anteriores, nem a sua reconsideração ou reexame.

f 2® Nos processos envolvendo réus presos e adolescentes em conflito com a lei internados, aplica-se o disposto na Recomendação CNJ n® 62, de

17 de março de 2020.

Art. 8” Ficam mantidos:

I - a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de urgência;

lí - a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e administrativos, observada a suspensão dos prazos

processuais;

III- o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma

prioritariamente remota e. excepcionalmente, de forma presencial;

IV - a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, comunicação, tecnologia da informação e saúde;

V - as ati\ idades jurisdicionais de urgência prevista na Resolução CNJ n® 313/2020.

§ I® A partir do dia 23 de março de 2020, as comunicações processuais para Fazenda Pública, Ministério Ibíblico e Defensoria Fhíblica deverão ser

feitas eletronicamente, pelo Pje. e nos processos físicos,exclusivamente via malote digital, inclusive intimações  e notificações.

§ 2® As unidades da Polícia Judiciária e da Polícia Militar, vinculadas à Secretaria de Estado de Segurança Públiçg<1is unidades vinculadas à
.Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, e a Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado'qq oaúde deverão utilizar,

preferencialmente, o sistema Malote Digital para  o envio e recebimento de expedientes, comunicações de Cumprimento de mandados de prisão,

envio de Autos de Prisão em Ragrante Delito e de representações por medidas cautelares urgentes, df

competentes e às Secretarias Judiciais das Comarcas do Estado do Maranhão, j. ̂  \
(ente às unidades jurisdicionais

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 MARANHÃO - Praça Dom PeQro 11, SAl Centro - CEP 65010-905 • Luls-MA - Fone: (96) 3196-4300 ■ www tjma jus Pr
Diârio da Just)çaEletiOnico- Diretoria Judiciâna-Coordenadoria do Diârio da Justiça Eletrônico - Fone: (96)3196-4404/3196-4409 - puPllcacoes®t| tnagov br
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§ 3° Recomenda-se aos Oficiais de Justiça a adoção de medidas legalmenie previstas (art. 277 do CPC  e Provimenu>N^OI9 daTi)ff̂

/

loria

(Jeral da Justiça) que possam reduzir a incidência de contato presencial, como, por exemplo, a intimação por meio digital. wTí’asisA[^, teicíonc.
certificando tudo nos autos. e. pessoalmente, apenas aqueles urgentes que tenham sido frustrados pelo meio digital.

.^rt, 9" As audiências urgentes, em procedimentos jurisdicionais, devem ser realizadas por videoconferência, desde que seja possível alcançar a

finalidade do ato.

Art. 10. Durante o período da pandemia, os recursos provenientes do cumprimento de pena de prestação pecuniária, transação penal e suspensão

condicional do processo nas ações criminais, deverão ser destinados à Secretaria de Estado da Saúde para aquisição de materiais e equipamentos

médicos necessários ao combate da COVlD-19 (art. 9°, Resolução CNJ n'’ 313/2020; art. 13 da Recomendação CNJ n° 62/2020), etmíorme

fermo de Cooperação Técnica firmado entre este Tribunal e o Estado do Maranhão.

Art. II. Os Juizes em exercício na titularidade das varas definirão a escala de sobreaviso em regime de rodízio de servidores, na forma desta

Portaria-Conjunla.

Art. 12. Aos diretores dos fóruns competirá o disciplinamento dos serviços e atividades essenciais descritos no art. 2°. § l®. da Resolução CNJ n”

313/2020. na forma do art. 3®. parágrafo único, desta Portaria-Conjunta.

Art. 13. Fica suspenso o registro do ponto eletrônico, cabendo ao chefe imediato o cadastro das liberações diretamente no sistema MENTORH.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade até o dia 30 de abril de 2020, podendo ser revista, para as medidas

necessárias, em decorrência de novos fatos relacionados ao COVID-19 (Coronavírus) no Estado do Maranhão, revogando a PORTARIA-

CONJUNTA 112020.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO .MARANHÃO, em São Luís.

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 16519

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA
Corregedor-geral da Justiça

Matrícula 16014

Documento assinado. SÃO LUlS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 23/03/2020 1045 (JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS)

Documento assinado. SÃO LUÍS ■ TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 234)3/2020 1046 (MARCELO CARVALHO SILVA)

Informações (de Publicação

53/2020 24/03/2020 às 11 40 25/03/2020

/

\
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que O profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no arl. 25 e 26 do Decreto-Lei n.** 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteríormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidio n.*: PI/2022/00000376

Nome: SEBASTlAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA CPF: 919.249.87348
CRC/UF n.« PI-008430/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: OUTRAS

27.04.2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 919.249.873-68 Controle : 1460.1087.1715.2029

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login
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ABERTURATERMO D E

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 24 (VINTE E QUATRO)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 24 (VINTE E

QUATRO), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 4(QUATRO) DA EMPRESA
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À AV
NINA RODRIGUES, 07 EDIF PENIN MALL E OFFICESSALA 114

PAVMTOOl PONTA D'AREIA, NESTA CIDADE DE SÀO LUÍS/MA CEP:
65077300, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB

O  NIRE NUM. 21600096243

CADASTRO NACIONAL

FAZENDA (C.N.P.J.)

SOB O NUM. 98250705, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O
NUM. ISENTO.

POR DESPACHO DE 16/01/2014 E NO

DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA
19543790000180, E INSCRITO NO MUNICÍPIO

CONFORME DETERMINA INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11 DE 05
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ESCRITURADO, DE ACORDO COM A

DE 2013,

TOTALMENTE

DE DEZEMBRO

ENCONTRA-SE

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A)

O  SR. SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

C.R.C. SOB O NUM. 8430 PI, REGISTRADO(A) NO

919.249.873-68.

O

RESPONSÁVEL,
REGISTRADO NO

C.P.F. SOB O NUM.

SÃO LUÍS, 01 DE JANEIRO DE 2020.

TITULAR - CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

02743795387C.P.F

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

C.R.C 8430 PI

C.P.F 919.249.873-68
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SEBASriAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Folha: 2
MAKIXIMI S EMJ
Diário de janeiro d

a?
Istórico Débito CréditoConta j

05 de Janeiro de 2<

2.000.00{('>) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL(!?.06) 2.000.00

Total do Dia: 2.000,00

2.000,00

13 de janeiro de 2020

1.300.00<63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA(1939) 1,300,00

Total do Dia; 1.300,00

1.300,00

18 de janeiro de 2020 1.800.^^(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(2086) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE 1.800.00

Total do Dia: 1.800,00

1.800,00

25 de Janeiro de 2020

(63) 2.534,00DEa»ESA REFERENTE AQUlSlCAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUlSlCAO DE MATERIAL DE(1785) 2.534.00

Total do Dia: 2.534,00

2.534,00

.10 de janeiro de 2020

(63) 38.400.00

4.000.00

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LíXACAO DE MAQUINAS E

(63)

(1834)

(2331)

4.000,00

38.400,00

ITotal do Dia: 42.400,00

42.400,0
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J). Folha; 3

ÉÍâ
MAKIMMI S EMPRE^^DI^l^^TOS FJRELI (00015)

Diário dc fevereiro de 2020

s;

" Fls: L
V

Histórico Débito CréditoConta

i^nstura05 de fevereiro de 2020

2.000.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENT

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUfei

íEL ,(63)

2.000.00(IH06)

Total do Dia: 2.UOO.ÜO

2.000.00

13 de fevereiro de 2020

1.345,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERQA

(63)

1.345,00(1939)

Total do Dia: 1.345,00

1.345.00

18 de fevereiro de 2020

1.800.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(63)

1.800.00(2086)

Total do Dia; 1.800,00

1.800.00

25 de fevereiro de 2020

2.500.00DESPESA REFERENTE AQUISlCAO DE MATERIAL DE

DEa>ESA REFERENTE AQUISCAO DE MATERIAL DE

(63)

2.500.00(1785)

Total do Dia: 2.500,00

2.500,00

28 de fevereiro de 2020

48 900.00

4.000.00

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

(56)

(63)

4.000,00

48.900.00

(1834)

(2331)

52.900.00Total do Dia:

52.900,00



SágíOAAMAÁ
SEBASTIAO HENRIQUE ARAÜJO SILVEIRAMAKIXIMI S HMPREESDIVIENTOS HRELI (00015)

Diário de março de 2020 Folha: 4

Débito CréditoHistóricoConta àSÍ!£i« -  ;

05 de março de 201^^»
v? ^INÉPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

PORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

2,000.00

FIs: \.ÒJdv
(63)

(1806) 2.000,00

2 Total do Dia: 2.000,00

!tura 2.000.00

13 de março de 2020

1.645.00(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA(1939) 1.645.00

Total do Dia: 1.645.00

1.645.00

18 de março de 2020

(63) 1,800.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE(2086) 1.800.00

Total do Dia: 1.800.00

1.800.00

25 de março de 2020

(63) DESPESA REFERENTE AQUlSlCAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUlSlCAO DE MATERIAL DE

2,100,00

(1785) 2.100.00

Total do Dia: 2.100.00

2.100,00

30 de março de 2020

i63) IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITADE VENDASCX)M

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A PAGXMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

IMPORTE REFERENTE A SMPLESNACIONAL A

52.500.00

4,000.00(63)

(63) 340.648.69

(798)

(1351)

(1834)

(2331)

(2744)

21.909,65

340.648,1

4.000,00

52.500.00

21.909,65

Total do Dia: 419.058.34

419.058.34



^  •>

Página g Ha
í^BASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SíLVEIRA

Folha: 5

MAKIXIMIS EMPRFF>DlMFMOS ORFI-KOOOIS)

Diário de abril de 2020

Coma Histórico Débito Crédito

W^deaeJíéiu
■TTDTaLUGUEL __

EL

05 de abril de 2020
Assi.

2.000.00 '(63) IMPORTE REFERENTE A PA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENT 2.000.00(1806)

Total do Dia: 2.000.00

2.000.00

13 de abril de 2020

1 .342.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PACíAMENTO DE ENERGIA

(63)

1.342.00(1939)

Total do Dia: 1.342,00

1.342.UO

18 de abril de 2020

1.800,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(63)

1.800,00(2086)

Total do Dia: 1.800.00

1.800,00

20 de abril de 2020

21.909.65IMPORTE REFERENTE A PA(jAMENTODE SIMPLES

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SMPLES

(63)

21.909,65(798)

Total do Dia; 21.909,65

21.909,65

25 de abril de 2020

2.3O2.Ü0DEa^ESA REFERENTE AQUISCAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE

(63)
2.362.00(1785)

Total do Dia: 2.362,00

2.362,00

30 de abril de 2020

52.500.00

4.000.00

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

(63)

(63)
4.000.00

52.500,00
(1834)

(2331 )

Total do Dia; 56.500.00

56.500.00



SBASriAO HENRIQUE ARAÜJO SILVEIRA
Folha: 6

(00015)MAKIXlVll S ÍMPIU

Diário de maio de 2Qa 'i

f "‘■4M Débito CréditoislóricoConta

05 de maio de 2010

2.000.00/MPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL
IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

(63)

2.000.00(1806)

Total do Dia: 2.000,00

2.000,00

13 de maio de 2020

1.298.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

(63)
1.298.00(1939)

Tota) do Dia: 1.298.00

1.298,00

18 de maio de 2020

1.800.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(63)

1.800.00(2086)

Total do Dia: 1.800.00

1.800,00

25 de maio de 2020

2.743.00DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE

(63)

2.743.00(1785)

Total do Dia: 2.743.00

2.743,00

30 de maio de 2020

88.400.00

4.000.00

(63) IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LtXACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

(63)

219.225.73(63)

(7^8)

(13.61)

(1834)

(2331)

(2744)

15.046.33

219.225."'

4.000.00

88.400.00

15.046.33

Total do Dia: 326.672,06

326.672,06



<r
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Página 7 ria ?

ARAÚJO SILVEIRA

Folha: 7

MAKIXIMI S F.MPRíiM)IME>ÍTOS HRELI (00015)

Diário de junho de 2020
o

J  .■; Fb:
Conia Histórico Débito Crédito

iarur«Tf
05 de junho de 2020

(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL-*'
2.üü()A)0

/’^'2.000.0Ü(1806)

T otal do Dia: 2.000,00

2.000,00

13 de junho de 2020

(63) 1 .435,',1(1IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PA(3AMENTO DE ENERGIA(1939) 1 .435.00

Total do Dia: 1.435.00

1.435,00

18 de ju n ho de 2020

1.800.00(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE(2086) 1.800,00

Total do Dia: 1.800,00

1.800.00

20 de junho de 2020

15.046.33IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES

(63)

15.046,33(798)

Total do Dia: 15.046.33

1.5.046,33

25 de junho de 2020

2.564.00DESPESA REFERENTE AQUISlCAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUISlCAO DE MATERIAL DE

(63)

2.564,00(1785)

Total do Dia: 2.564,00

2..564,0Ü

30 de junho de 2020

105 200.0(J

4.000.ÜÜ

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE AS^SSORIA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASffiSSORlA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

IMPORTE REFERENTE A SIMPLESNACIONAL A

(63)

(63)

405.788.41(63)

27,386.32

405,788.41

(798)

(1351)

(1834)

(2331)

(2744)

4.000,00

105.200,00

27.386.32

Total do Dia: 542.374,73



Págino Q Ha O
SEBASriAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRAMAKIXIMI S EMPREf>DIMESTOS HRHJ (00015)

Diário de julho de 2020 Folha: 8

Débito CréditoHistóricoCnnta

05 de julho de 2

2.000,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

(63)

2.000,00(1806)

M T otal do Dia: 2.000.00

2.000.00

1 3 de julho de 2020

1.420,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PA(jAMENTO DE ENERGIA

(63)

(1939) 1.420,00

Total do Dia: 1.420.00

1.420.00

18 de julho de 2020

1.800,00(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(2086) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE 1.800,00

Total do Dia: 1.800.00

1.800.00

20 de julho de 2020

27.386.32(63) IMPORTE REFERENTE A PAíjAMENTO DE SIMPLES

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES(798) 27.386.32

Total do Dia: 27.386J2

27.386.32

25 de julho de 2020

(63) DESPESA REFERENTE AQUISíCAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUISÍCAO DE MATERIAL DE

2.192.00

(178.*!) 2.192.00

Total do Dia: 2.192.00

2.192,««

30 de julho de 2020

(63) 106.700,00

4.000.00

72.192.60

14.672.90

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A PACjAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

(63)

(63)

(63)

(63) ?3/).235.75

(798)

(I3.M)

(1638)

(1638)

(1834)

(2331)

(2744)

60.142,50

830.235.75

72.192,60

14.672,90

4.000.00

106.700,00

60.142.50

Total do Dia: 1.087.943.75

1.087.943,75



HBNítJpUE ARAÚJO SILVLl^
■'v^>’ ‘ í-'olha 9

MAKIMVU S BIPREESDIMIMDS EIRH.I (00015)
Diário de agosto de 2020

SE 1

Conta Histórico SJ
Q

Créditolitj
J

TTtsft T-05 de agosto üe 2020
/

(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUOUBL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

2.000.00

(1806)

Total do Dia: 2.000.00
ar» .

2.UUO.OO
!

13 de agosto de 2020

(63) i ,280,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA(1939) 1.280.00

Total do Dia: 1.280.00

1.280,00

18 de agosto de 2020

1 .800.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(63)

(2086) 1.800.00

Total do Dia; 1.800,00

1.800.00

20 de agosto de 2020

60.142,50IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SMPLES

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES

(63)

60.142,50(798)

Total do Dia: 60.142,50

60.142,50

25 de agosto de 2020

1.900.00DESPESA REFERENTE AQUlSlCAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUlSlCAO DE MATERIAL DE

(63)

1 .900.00(1785)

T otal do Dia; 1.900,00

1.900,00

30 de agosto de 2020

108.900.00

4.000,00
IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE AS^SSORIA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDASCOM

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

(63)

(63)

2.393.245.44(63)
199.299,27

2.393.245.44
(798)

(1351)

(1834)

(2331)

(2744)

4.000.00

108.900,00

199.299,27

Total do Dia: 2.705.444,71

444,71



Bá»
SEBACTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Folha: 10

na

MAKIXIMI S FMPRÍÍ>DIMESTOS HRH.I (00015)

Diário de setembro de 2020

Débito CréditoHistóricoConta

%05 de seíembr<vflé

2.000,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

(63)

2.000,00(1806)

Total do Dia: 2.000.00
V

2.000.00

13 de setembro de 2020

1.290.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

(63)

1.290.00(1939)

Total do Dia: 1.290,00

1.290,00

18 de setembro de 2020

1.800.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(63)

1.800.00(2086)

Total do Dia: 1.800.00

1.800.00

20 de setembro de 2020

199.299.27(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SMPLES

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES(798) 199.299,27

Total do Dia: 199.299,27

199.299,27

25 de setembro de 2029

(63) 1.645.00DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE(1785) 1.645.00

Total do Dia: 1.645,00

1.645.0ft

30 de setembro de 2020

110.200.00

4.000.00

269.525.77

(63) IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A (X)MPRA DE INSUMOSPARA

(63)

(63)

(63) IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A SMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

464.920,23

76.816.93

464.920.23

(798)

(1351)

(1638)

(1834)

(233!)

(2744)

269.525.77

4.000,00

1 10.200,00

76.816.93

Total do Dia: 925.462.93

925.462,93



Pórtino O

SEBASriAO HENRIQUE AR.-ílíJO SILVEIRA
Folha. í I

MAKIXIMI S HMPRETSDIMCSTOS HREl.I (00015)
Diário de outubro de 2020

zConta Histórico Débito Crédito

"SispaBurâ
05 de outubro de 2020

^ DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PA'(63) 2.000.00

(1806) ^ 2.000.00

Total do Dia: 2.000.00

2.000.00

13 de outubro de 2020

1.296.00(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA(1939) 1.296.00

Total do Dia: 1.296.00

1.296.00

18 de outubro de 2020

1.800.0(1IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(63)

1.800.00(2086)

Total do Dia: 1.800.00

1.800,00

20 de outubro de 2020

76.816.93IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES

IMPORTE REFERENTE A PA<jAMENTODE SIMPLES

(63)

76.816,93(798)

Total do Dia: 76.816,93

76.816,93

25 de outubro de 2020

1.900,00DESPESA REFERENTE AQUlSICAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUlSICAO DE MATERIAL DE

(63)

1.900,00(178.*!)

Total do Dia: 1.900,00

1.900,0(1

30 de outubro de 2020

120.300,00

4.000,00

123.052,10

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOSPARA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS A

IMPORTE REFERENTE A DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

(63)

(63)

(63)

606.587,04(63)

97 687.77

I.50.000.00

(798)

(910)

(1190)

(1351)

(1638)

(1834)

(2331)

(2744)

150.000,00

606.587.04

123.052.10

4.000,00

120.300.00

97.687.77

N.

Total do Dia: 1.101.621

1(U>26.91



pagina 1 O O
SEBASriAO HENRIQUE ARAÚJO SLVEIRA

Foiha: 12

MAKIXIMl S EMPREENDIMENTOS ElREl.l (00015)

Diário de novembro de 2020

Débito CréditoConta Histórico

03 de novembro

150.000.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO

(35)
2.

150.000,00(910)
Sv

Total do Dia: 150.000.00

150.000,00

tura
202105 de novembn

2,000,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

(63)

2.000.00(1806)

Total do Dia: 2.000.00

2.000,00

13 de novembro de 2020

1.435.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

(63)

1.435.00(1939)

Total do Dia: 1.435,00

1.435,00

18 de novembro de 2020

1.800.00(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE(2086) 1.800,00

Total do Dia: 1.800.00

1.800.00

20 de novembro de 2020

97.687.77v63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES(798) 97.687.77

Total do Dia: 97.687,77

97.687,•jn

23 de novem bro de 2020

600,000.00(1120)

(1190)

IMPORTE REFERENTE A AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

IMPORTE REFERENTE A AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 600.000,00

Total do Dia: 600.000.00

600.000.00

25 de novembro de 2020

1.278,00(63) DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUISCAO DE MATERIAL DE(1785) 1.278,00

Total do Dia: 1.278.00

1.278,00

30 de novembro de 2020



Pógino -IQ ria Qg
SEBASriAO HENRIQUE ARXuJO SILVEIRA

Folha: 13

MAKIXIVll S EMPRU^DIMFMOS DRH.I (00015)

Diário de novembro de 2020

^.400.00
4.0011.00

1.^? 860.04

■ ^

-■ FIs: iÒT)

Conia Histórico

(63) IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINASE

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA-

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

(63)

(63)

21(63)

A& tura y.lA2.2\

55.506.11

(798)

(1351)

(1638)

(1834)

(2331)

(2744)

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

133.860,04

4.000.00

130.400,00

8 742.21

Total do Dia: 332.508,36

332.508,36



P.áj.r.a ÍA ri^O
SEBASriAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Folha: 14

MAKIXIMI S EVIPREESDIMENTOS HRELI (00015)

Diário de de/embro de 2020

CréditoDébitoHistóricoConta

05 de dezembn ;Sè"Peir,
2.000.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ALUGUEL

(63) O.
'A

2.000,00(1806) /S^

eu Total do Dia: 2.000,00

2.000.00Zí

iQfura

13 de dezembro 0

1.643.00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ENERGIA

(63)

i.643.00(1939)

Total do Dia: 1.643.00

1.643,00

1$ de dezembro de 2020

1.800.00(63) IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

(2086) 1.800,00IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE TELEFONE

Total do Dia: 1.800,00

1.800,00

20 de dezem bro de 2020

8.742.21to3)

'.798)

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE SIMPLES

IMPORTE REFERENTE A PA(3AMENTO DE SIMPLES 8.742.21

Total do Dia: 8.742^1

8.742,21

25 de dezembro de 2020

(63) DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE

DESPESA REFERENTE AQUISICAO DE MATERIAL DE

2.039.00

(1785) 2.039.00

Total do Dia: 2.039,00

2.039,^“

30 de dezembro de 2020

(63) 131.300.00

4.000.00

76.840.54

IMPORTE REFERENTE A LCXTACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A (X)MPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A

IMPORTE REFERENTE A RESCEITA DE VENDAS COM

IMPORTE REFERENTE A COMPRA DE INSUMOS PARA

IMPORTE REFERENTE A PAGAMENTO DE ASSESSORIA

IMPORTE REFERENTE A LOCACAO DE MAQUINAS E

IMPORTE REFERENTE A SMPLES NACIONAL A

(63)

(63)

(63) 1.942.799,33

(798)

(1351)

(1638)

(1834)

(2331)

(2744)

378.845.86

1.942.799.33

76.840,54

4.000.00

131.300.00

378.845.86

Total do Dia: 2.533.785,73

2.533.785.73

31 de dezembro de 2020
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SEBASriAO HENRJQUE ARAIJJO SILVEIRA

Folha: 15

MAKIXIVU S HMPREESDIMENTOS HRELI (00015)

Diário de dezembro de 2020

CreditoHistórico DébitoConta

77
'A 4.453.149.94(1 190)

(1232)

(1232)

(1232)

(1232)

(1232)

(1232)

(1232)

(1232)

(1232)

(1232)

(1351)

(1638)

(1785)

(1806)

(1834)

(1939)

(2086)

(2331)

(2744)

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

.4.453.149.94

FUiÜ 7.258,956.73

, ) 690.yl3.95
[furaJ^57.oo
^^^4.000,00

**■ 48.000,00

16'.729.00

VENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

21,600,00

885.876.84

1.093.700,00

7.258.956,73

690.143.95

25.757,00

24.000.00

48.000.00

16,729,00

21.600.00

1,093,700.00

885.876,84

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERQCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020

Total do Dia: 14.517.913,46

14.517.913,46



42Aâ Dòynn 1g Ha OR
SEBASTIAO HENRIQUE ARATIJO SILVEIRAIMESTOS E1RH.I(OOOI5)

rau ÍiiiliuímI fwerrado em 31 /12/2020 Folha; 16Diário: 4■rí»!í^''Mm Exercicio AluaiClassificaçãoDescrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRClil^\NTE(l4)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Bancos Conta Movimento (42)

49.086.00D1.1.01.001

4.989.823.00D1.1.01.002

**5.038.909.000^Disponibilidades

(.'ontas a Receber (91)

1.000.200.31 D1.1.02.001Clientes (98)

**1.000.200.310=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175) 28.000.00D1.1.03.001

*****28.000.000=Fstoque

**6.067.109,310--To tal - AT1\ 0 C IRCl lAME

6.067.109.3**-Total - Aino

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA
Contador

CPF;919.249.873-68 CRC: 8430 P!

RG: 0264792820037 Data Expedição:25/06/2020

CRISTINA DASGR.ACAS ARAMAKI

T itular

CPF: 02743795387

RG: 0584885720169 Data Expediçâo:22/03/2016
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Pógina 17 Ha Of.
SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRAMAKI.MMIS UMPRFINDIMEMOS HRELI(OOOI5)

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2020 Folha: 17

Classificação ^xercicio Atual
s>

Descrição

PASSIVO EPATRIMÔMO LÍOI IDO (630)

PASSIVO CIRCl LAME(637)

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742) 2.1.03.00! 402.259..>8C

****4U2.259,58CK)brigações Fiscais

Contas a Pagar (917)

Contas a Papr (924)

=Contas a Pagar

1.326.00C2.1.05.001

**‘*‘*I.326,0Ü(

****403.585^58C=Tolal - PASSIVO CIRCILANTC

PASSIVO NÃO CIRCI LANTC(IOOI)

Rnanciamentos (1008)

Financiamentos (1015) 21.Ü58.31JC2.2.01.001

2i.058,3yc***ikik

=Rnanciamentos

*’**’*’*21.058J0C= ro tal - PASSIVO NÃO CIRCI LANTC

P.AIRIMÔMO LÍQl IDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

^Capital Social

Lucros/Prejuízos .Acumulados (1176)

Lucros Acumu]ados(l 183)

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=Total - PATRIMÔNIO LÍOUIDO

=Total - PASSIVO EPATRIMÔMO LÍQUIDO

l.lOO.OOO.OOC2.3.01.001

**I.IOO.OOO,OOC

4.542.4Ò5.4.H2.3.03.001

**4.542.465,43C

*•5.642.465,43C

**6.067.109,3IC

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Contador

CPF:919.249.873-68 CRC: 8430 PI

RG; 0264792820037 Data Expcdiçâo;25/06/2020

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

Titular

CPF:02743795387

RG; 0584885720169 Data Expediçâo:22/03/2016



Empresa: TmMm
Emissão: 21:46:09 28/04/2021

Página: 18

SEBASTIAO HENRIQUEIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

cplicativas

.Nât^xplicativa

Ql^a Explicativa

1 - Foi-se adotado o Regime de Competência para apropriação das receitas e das despesas;

Itójiqcu

4s5inc£ui

fl - As receitas são apuradas de acordo com as notas fiscais emitidas;

III - As despesas são escrituradas através de Notas Fiscais e Recibos de acordo com as exigências legais

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Contador

CPF:919,249.873-68 CRC: 8430 P!

RG:0264792820037

Data Expedição:25/06/2020

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

Titular

CPF:02743795387

RG:0584885720169

Data Expedlção:22/03/2016
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SEBASTlAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

FolhaDiário: 4 19

MAKIMMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Análise Econômica e Financeira de 0I/0I/2020 até 31/12/2020

Grau de Endividamento

Passivo Circulante + Passivo nâo Circulante (Obrigações a LP) 424,643,88

= 0.08
Patrimônio Liquido 5.642.465.43

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale
a 8% do capital próprio

Solvência Geral

Ativo 6.067,109,31

= 14,29
424.643.88Passivo Circulante + Passivo nâo Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 1429 %
do capital de terceiros

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 6.067.109.31

= 14.29
424.643,88Passivo Circulante + Passivo Nâo-Circuiante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$14,29 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sào verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenta
que nos foi apresentada.

São Luís, 31 de dezembro de 2020.

SEBASTlAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA
CPF:919.249.873-68

Contador

CRC: 8430 PI

RG: 0264792820037 Data Expediçâo:25/06/202U

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKl

Titular

CPF: 02743795387

RG: 0584885720169 Data Expediçâo;22/03/2016
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SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Folha;Diário: 4 20

MAKIXIMI S FV1PRFF\niVír\TnsjJpFJ 1
Anaiise Econômica e Financeira de 020

Liquidez Corrente

Ativo Circulante 6.067.109,31

= 15,03
Passivo Circulante 403.585,58

^^atura/
15.03 de ati^^rculanteQuarto maior. mNVior. .A empresa possuNí

uara cada R$ i .00 de divida de curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques 6.039.109,31

= 14.96
i'assi% '' '"irculante 403.585,58

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 14,96 de ativo circulante
para cada RJ 1.00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenta
que nos foi apresentada.

SâoLuis, 31 de dezembro de 2020.

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

Titular

CPF: 02743795387

RG: 0584885720169 Data Expediçâo:22/03/20!6

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

CPF:9l9.249.873-68

Contador

CRC: 8430 PI

RG: 0264792820037 Data Expediçâo:25/06/2020



Página 91 Hq 9^
SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

_^pjério 4 ̂

■ ^ Exertício Aluai

■" Fli.-iáü

Folha:

'^S5.022.681,02Ü
R$5 022.681.Ü2D

RSO.OOC

M \KI\IVn S EMPREENDIMENTOS EIRELI
lX*monsiraçào do Fluxo de Catxa Direto de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição

RSO.QOC

.Atividades Operacionais
Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

RS402.259,58C
RSü.OOC

R$402.259.58C

RSO.OOC

R$Ü,00C
RSü.üOt'

Pagamentos

(-)Fornecedores
(-)lmpostos
(-)Salários
(-Muros

(-)Despesas Pagas Antecipadamente

ra

RS4.62U.42i,44UCaixa Liquido Consumido nas .Atividades Operacionais

.Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado
Pagamento peta compra de imobilizado

RSü.üüC

RSO.OOC

RSO,OOC( aixa Liquido ('onsumido nas Atividades de Investimento

.Atividades de Financiamento

^  Aumento de capital
Empréstimo de curto prazo
Pagamento de dividendos

RSO.OOC

RSO.OOC

RSÜ.OÜC

RSO.OOCC aixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento

R$4.620.42 l,44DAumento Líquido no C'aixa e Equivalente de Caixa

RSO.OOCSaldo de C'aixa + Equivalente de Caixa no ano anterior

RS4.620.421,44I)Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenta
que nos foi apresentada

São Luís, 31 de dezembro de 2020.

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA
CPF;919.249.873-68

Contador
CRC: 8430 P!

RG; 0264792820037 Data Expedição;25/{ ÍP

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI
Titular

CPF: 02743795387
RG; 0584885720169 Data Expediçâo:22/03/2016
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SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Diário :4 Folha: 22

VlAKIMMl S EMPREENDIMENTOS HRI

l>rmonstraçâo do Resultado do Exerctck^ /( J/12/2020

Exercício AtualClassificação Contane<icrição

RECEITAS. CUSTOS E DESPESA

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda de Serviços

Ser\ iços

=\'enda (te Serviços

7.258.956.73C3.1.01.003.00007 1351

**7.258.956,73(:

**7.258.956,73C=Receitas de \'enda

**7.258.956.73C=Total - RECEITAS

CUSTOS F DESPESAS

Castos dos Produtos. Mercadorias e Serviços

Cusío<, dos Insiimos

1638 690.I43.95DVjteria nrima 3.2.01.001.00001

****690.143.950=Custos do*! insumos

Custos com Material de Consumo

25.757,000Material de Escritório 3.2.01.004.00002 1785

*****25.757,000=Custos com Material de Consumo

Cusros Diversos

Mupueis 3.2.01.005.00002 1806 24.000.00D

■Assistência Contábil 3.2.01.005.00006 1834 48.000.00D

Fnergia Elétrica

T elefone

3.2.01.005.00021 1939 16.729.00D

3.2.01.005.00042 2086 2I,600.00D

^Custos Diversos **** I I0.329.ÜOD

**826.229.951)"Custos dos Produtos. Mercadorias e Serviços **

Despesas Operacionais

Dvspesas Adrriristrativas

Aluguel de Maquinas e Equipamentos

=Despesas Administrativas

3.2.02.001.00029 2331 l.093,700.00D

I.093.700.ÜOI)**

CRISTINA DASORACAS ARAMAKI

Titular
CPF:02743795387

RG: 0584885720169 Data Expedição:22/03/2016

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA
Contador

CPF:919.249.873-68 CRC: 8430 PI
RG; 0264792820037 Data Expedição;25/06/2020
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^BASTlAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Diário :4 Folha: 23

VIAKIXIMIS EMPRa>;DIMí>TOS E1RE1.I(OOOI5)

iXímonsiraçâo do Resultado do Exercício de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

L>espesas Tributárias. Taxas e Contribuições

Simples Nacional

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

3,2.02.003.00012 2744 885,876.840

;85.8'6.841)

Asi^. tura
=Despesas Operacionais **1.979.5''6,84D

=Total - CUSTOS EDESPESAS **2.805.806,790

=Total - RBCEirAS,CUSTOS EDESPESAS **4.453.149,94C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO 4.453.149.94C■>

SEBASriAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEiST
Contador i

CPF:919.249,873-68 CRC: 8430 J
RG: 0264792820037 Data Expediçâo;25/otòBaj

CRl^INA DASGRACAS ARAMAKl

Titular

CPF; 02743795387

RG: 0584885720169 Data Expediçao;22/03/2016
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SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRAMAKIXIMUS EMPREENDiVtENTOS ORELKOOOIS)

f olha: 24Diário: 4menio’i:v s

V;
9J

ERMO DE ENCERRAMENTO

7
Assinhtu

ÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 24 (VINTE E QUATRO)
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 24 (VINTE E

QUATRO), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO NUM. 4(QUATRO) DA EMPRESA
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À AV
NINA RODRIGUES, 07 EDIF PENIN MALL E OFFICESSALA 114

FAVMTOOl PONTA D'AREIA, NESTA CIDADE DE SÃO LUÍS/MA CEP:
65077300, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB

O  NIRE NUM. 21600096243 POR DESPACHO DE 16/01/2014 E NO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA (C.N.P.J.) 19543790000180, E INSCRITO NO MUNICÍPIO
SOB O NUM. 98250705, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O

NUM. ISENTO, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2020 A 31/12/2020
E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 11 DE
05 DE DEZEMBRO DE 2013, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ESCRITURADO, DE ACORDO COM AENCONTRA-SE

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.
TOTALMENTE

PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A)

O  SR. SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

NO C.R.C. SOB O NUM. 8430 PI, REGISTRADO(A) NO

919.249.873-68.

O

RESPONSÁVEL,
REGISTRADO

C.P.F. SOB O NUM.

SÃO LUÍS, 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

TITULAR - CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

02743795387C.P.F

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

C.R.C 8430 PI

C.P.F 919.249.873-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI02743795387

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA91924987368

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/04/2021 13:31805 SOB N»
20210592S40.

PROTOCOLO: 210592540 DE 29/04/2021. NIRB: 21600096243.
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Plorencio Brandes Neto

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/04/2021

JUCEMA
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'deMinistério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

/^^UCEMA 'O.
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

F1s:-1,Departamento de Registro Empresarial e integração

f

í

'^Asiíinatitra y
TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12102926407 em
29/04/2021, protocolo 210592540. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

21600096243

CNPJ: 19543790000180

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

02743795387 CRISTINA DAS GRAÇAS ARAMAKI

SEBASTIAO HENRIQUE ARAÚJO

SILVEIRA
PI843091924987368

CSRTIFICO A AUTENTICAÇÃO BH 29/04/2021 13:31:10 SOB N»
20210S92540.

PROTOCOLO: 210592540 DB 29/04/2021. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12102926407. NIRB: 21600096243.

HAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

JUCEMA Florencio Brandes Neto

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/04/2021

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N» 860152/2022

Emissão: 04/02/2022

Validade: 28/02/2022

ChaveConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

<?•

5s-
Zi í.

LELua  .encaa. aas.a Cansa,., nas .a,™s aa aan,a™a os.aa^^
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) tècnlco(s) estãouuite?Som>«uaã
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada^ t/nSS9’fv^
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsávelfveis) técnico(s).

lnteressado<a)

Empresa: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 19.543,790/0001-80

Registro: 0005389674

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 5.100.000,00

Data do Capital: 20/05/2021

Faixa: 6

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO EXCETO, A GESTÃO DE REDES; COLETA DE
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS
PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO  E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS
DE TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS.
PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PAR TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÀGUA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AITTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; SERVIÇO DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: ALUGUEL DE
ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRLTTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO  E APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS.
CONGRESSOS EXPOSIÇÕES E FESTAS. PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS VAOUEJADAS E SIMILARES; ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. ENGENHARIA
AMBIENTAL E GEOLOGIA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RUA POÇÃO DE PEDRAS, 10, QUINTAS DO CALHAU, SÃO LUÍS. MA. 65072027

7"

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 20/04/2018

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000539075DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303648110. Data de vencimento do
boleto; 28/02/2022

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (6/6)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: WILSON PINTO DE MESQUITA FILHO

Registro: 1103008706

CPF: 037.933.623-53

Data Inicio: 04/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tilulos do Profissionai:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.
Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

a

5CA autenticxJade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/::fea-ma.sitac.com.t)r4x)Dlico/. com a chave a6447
Impressoem 04/02/2022ás09 53 55por atapi. ip: 170247.30 159
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CREA-MA N° 860152/2022

Emissão: 04/02/2022

Validade: 28/02/2022

Chave: a8447

ERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

5194 de 24 de Dezembro de 1966

Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ICO RODRIGUES LEITE

9ergrT063-15

Data Início; 17/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; FRANKLIN CAMPOS GALDEZ

Registro: 1112687840

CPF: 919.115.163-53

Data Inicio; 10/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: ART 2 DA RES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA.

■^ipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: MARCELO REIS SANTOS

Registro: 1519185308
CPF: 887.526.232-20

Data Início: 25A)1/2021

Data Fim' Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

GEÓLOGO

Atribuição: Lei 4.076 1962. Art. 6.
Tipo de Responsabiíidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: LUKAS LEOA ARAMAKI FERNANDES

CPF; 007.233.463-05

Função: EMPRESÁRIO

A autenhcidade desta Certidão pode ser verificada em htQ>s/A:rea-ma.sitac com br/puUíco/. com a cnave; a8447
Impresso em 04/02JZ02Z âS 09 53 55 por. adapt. ip; 170.247 30 159



r

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 860157/2022

Emissão: 04/02/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: 9ZdC3Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado nâo se
CREA-MA,

lnteressado{a)

Profissional: WILSON PINTO DE MESQUITA FILHO

Registro: 1103008706

CPF; 037.933.623-53

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 08/10/1980

Título(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: xx

Data de Formação: 27/07/1979

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o<a} autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aiteração(ões} no<s) elemento(s) contido(s} neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo teriitõrio nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: J A COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Registro: 0000012268

CNPJ: 18.212.954/0001-23

Data Inicio: 07/05«)14

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0005389674

CNPJ: 19.543.790/0001-80

Data inicio: 04/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticKiade desta Cemoao pode ser verificada em hnps /rcrea-ma.s>tac.com.t)r^acc/. com a cnave. 9ZaC3

impresso em 044)2/2022 as 10:07:22 por aoapt.ip. 170 247 30159



Protocolo

NO 2668764/20^Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doTiaranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO lUI I

Interessado 0)

Nome / Razão Social: —

ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

f- Registro:

0005389674

(- Endereço:
RUA POÇÃO DE PEDRAS, 10 • QUINTAS DO CALHAU - SÃO LUÍS

Informações do Protocolo

_ Assunto:

INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

f- Emissão:

03/02/2022

(- Cadastro:
03/02/2022

f- Situação:
Finalizado

^ Descrição:

INCLUSÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO WILSON PINTO DE MESQUITA FILHO

Declarações

I Deciaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as Informações aqui prestadas

Documentos

Tipo: Data: Observação:

ANEXO 03A)2/2022 ANEXO CONTRATO PRESTAÇAO SERVIÇOS I

ANEXO 03/02/2022 ARTCARGO-FUNÇAO
j

Movimentos

OrigemPasso Nome do usuádo Data Envio Ação Oesdno

SERVIÇOS

PROFISSIONAL/EMPRESA

AMBIENTE DO RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA1 Usuário Padrão do SITAC 03/02/2022

00:00:00

Envio

2 maria de lourdes rodrigues

mochel

04/02/2022

09:29:17

Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

I Descrição | Protocolo recebido para análise. Passo automático!
Despac^ Usuário marla de lourdes rodrigues mochel Data do Despacho 04/02/2022 09:29:25

ATENDIDODescrição

RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICAlourdes rodrigues 04/02/2022 Recebimento

00:00:00

3 maria de

mochel

I Descrição | ATENDIDO'

Movimentos ao coleglado

Vinculado ao passo Data HoraPasso Conselheiro Reunião

Protocolos Vinculados

I  Número/Ano Assunto

Documento(s) de Fiscalização virKulado(s) ao Protocolo

Número Anterior | Tipo do D- de Fiscalização DescriçãoNúmero/Ano

Denúncia(s) vlnculado(s) ao Protocolo

Tipo de Denúncia | DescriçãoNúmero

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holarxleses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA, CEP; 65071 -380

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mall: faieconosco@creama.org.br

Impresso em 04/02/2022 ás 13:52:18 por. dc^si. ip: 191.253.66.235
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^
Número da Solicitação

N° 468490
 Fls: Regional de Engenharia e

ia do Estado do Maranhao
jpnseBi
i^gronoi

4aLEa&ht^ÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA

CeUHhcs da E^ppresa

RazSo Social'

MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA
r

f— Nome Fantasia;

MAKiXIMUS EMPREENDIMENTOS

f— Categoria Empresa; —sf— Tipo Empresa;

PRIVADA

CNPJ (Pessoa Jurídica);

i  19.543.790/0001-80
r

r' Nalu'eza Jiiridica;

O-NAO DEFINIDO

(— Data de Cadastro;Tipo de Registro;

[  Registro Definitivo de Empresa

Protocolo Assunto;

r

r

27/02/2018

[  REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA
Objetivo Social;

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereços

Endereço (1)

Cndeteço;

RUA RUA SAO RAIMUNDO, 12, LETRA B

UF; r-CEP:• Cidade:

AÇAILÂNDIA

^ Bairro

65930-000MACF.N^^RO

f~ Endereço de corresporidônda:

O Sim 9 Não

f~- Tipo de Endereço;

COMERCIAL

Teietone:

1  (98)98169-3100

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 3S, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-360

Tet: 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-83(X) E-mail: faleconosco@creama.org.br

Imptessoem 04A2/2022 às 13.S2 19pOr . ip



CONTRATO DE TRABALHO

CONTRATANTE: ENTEC EMPREENDIMENTOS EíRELi. tírmacsíabclc
Poção de Pedras 10 - Baião Quintas do Calhau, Sâo Luis- MA Cí-P
no CNPJ sob 0 19.543.790/0001-80. Denominada CONTK.-X'! aNT1'\ ’ -
representada pelo seu sócio LUKAS LEDA AR^\MAKi FERNANDES. í..í.ís-k;,.
empresário, portador da Cédula de Identidade 0.>?ó564 .
077.233.463-05. residentó e domiciliado na Rua Poção de Pedras
Calhau, Sâo Luis- MA CEP 65.072-027

ri-i í

CONTRATADO: WILSON PINTO DE MESQLTTA FILHO, CASAIX) Erues
Civil de nacionalidade brasileira, portador da Carteira Profissional do CRí:a'
110300870-6. inscrito no CPF sob o 037.933.623-53. residente e domkiliíkío na Rua ht
Quadra 52,Casa N'’ 27.Bequimào, Sâo Luis-MA.

n-

o presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá ao CONTRATADO desenvolver au
RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme atribuições e compatíveis com os objeti^
empresa;

>
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fljCLÁUSULA SEGUNDA: A vigência do presente

indeterminado:
contraio :«rá pot tempo o

•q
(0
q
o

CM

®  .2 >

CLAUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta
independência técnica;

CLÁUSULA QUARTA: O CONIRATADO terá carga horaria de 10 (DEZ) horas
semanais:

CLAUSULA QUINTA: O CONTRATADO receberá pontualmente os seus salários, o
mais tardar até o quinto (5^^) dia útil subsequente ao período vencido, nos termos do único do
§ art450 da CLT na base de R$ 6.000,00 [Seis mil reais] por mês;

CLAUSULA SEXTA: Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por
qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias  e baixa da obra e ou serviços que estiverem
sob responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando
a obra ou serviço ultrapassar 3® dias:

CLAUSl^LA SETLM.A: Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei
ficara 0 CONTRATADO responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante;

CL.ÁUSULA OITAVA: Toda e quaisquer taxa, impostos  e erxargos que mc.uir. ..
sobre este contrato será de responsabilidade da contratante.
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19.543.|90
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EIREU
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X seniços. assinam-no em duas vias de igual teor, juiuunentt:
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FeifgAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 0° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 MA ART CARCO*rUN^AU-

N®

4

Folha
MA2022Ô49âw5U

Consemo Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

i.Reí^)«i»é¥«l Técnico

WILSON parro de mesquita rlho

TiUioprofiSSlonâ!' ENGENHEIRO CIVIL RNF

Regiwo. 24íkD f»u

2. Coitratant»

Contralante: ENT^C EMPREENDIMENTOS EIRELl

RUA POÇÃO DE PEimAS

COTTiplemento

CPF.CNP; i9.o43Jafr9o;)í-ec

N“: 10

Bairro QÜWTAS DO CALMAü

MA C'Cioacle SÃO LUÍS ~- éi^-rx^T

País Brasil

Tipo cono-atante P«wioaJurK»<»iteOir«fto Privado

Açáo insQtUQorei' AgrieuKura l«nUíar

3, Vínculo Coolratuai _

Jmdãdeadministrahva; %DE

RUA POÇÃO OE PEDRAS

Compíomento,

CiCêuie SÃOLUiS

Data ds Iniao: 03^22/2022

TipoâevlnctAo empregado

Id^tilic^ção do cargo/TunçAo Encarraj^ola)

4.Ativld^TéCt^

1000 • CHJTRA

44 - DESEW»ENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇtó > #3367 -
ViNCULO TÉCNICO COM A EI^RESA (DESEI|í»»ENHO OE CARGO/fUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
OA EMPR^A?

Baiiro QUINTAS DO C

UF. MA

Preii^aão de ténrKíH) Nio «ipsciticado
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A mudança de cargo ou funçSo exige o regstro oe nova ART
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O  (0INCLUSÃO NA EMPR^ ENTEC EMPREENDWENTOS EIREU CNPJ 19.543 790/0001-80
c: S oO)

6. Oeclaraçõea

• Oedaro gia SKou cumpnnòo as regras (» aceaatoiklade previsías rw normas écnicas da ABNT, ne «g^açâo e^jscilicâ e nc decreto n
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7. Entidade de Claaae _______

SEM IfCilCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

LU

‘üscnPifjlgm li

Ciwi
8. Assinaturas

Deciato serem verd^leiras as mto

uL
WILSON PINTO 0£ lUITAFfLHO-CPP: 0*7.833.1acima

06 üÂ/taui^;ííi de

Loca »rrec EM»Re»íCXIMN708 etRELI - CWM: 19A43.780eOOI-«0

£NT0S£ltói*^
t#^Cr6a^Ç^37

9. InfOTmações

• A ART é válida sanwTia cjianaj ourtada, m«5ienl8 apresentação do compnjwmte do pi^anento ou conferên^ r» sr.

Valor aa ART. R$ 86.78 PtopriRegiKmdaem: 03/02/2022 V^Mpago RS 86,78 Nosao Nwnafo:

Aauiertlc<£M(ieaesaARTcooet»var‘M»Qa8m ni:w//Mei.mastac(x)mo(/auOiicoí. c<»nacnav».eQ7^

im{3rs«U»^ (0432^22 Ss 12 5123 [X3í 1;) 170.247 30 .58

WWW crasiti ag tx

'¥ 19612105-8300

ixieccnotcaecrawna orç w

r=ax, (96)2105-8300
-MA
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA NO 860097/2022

Emissão: 03/02/2022

Vali^de: 31/03/2022
/chave:zxCy?Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: LOURENCO RODRIGUES LEITE

Registro: 1115776908

CPF: 922.457.063-15

7

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 15/09/2016

Título(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO

Daia de Formação: 08/08/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cõdigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçào(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (3/3)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro: 0005389674

CNPJ: 19.543.790/0001-80

Data inicio: 17/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: RIBEIRO E BRAGA LTDA

Registro: 0000011772

CNPJ: 04.349.014/0001-76

Data Inicio: 17A)1/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: INSTITUTO MARANHENSE DE POLÍTICAS PUBLICAS-iMAPP

Registro: 0005386411

CNPJ: 17.416.480/0001-79

Data inicio: 10/05/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticídaoe desia Certidão pode ser venficada em https //crea-ma.sitac.com.br/puPico/. com a chave' 2xCy7

Impresso em. 03A)2/2022 âs 15:16 55 por acapt. ip 170.247.30.159  Bi^:S
►

vr'.



Protoc

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doTIaranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Folha 4?6NO 266654

Ta /

Interessado (1)

ç Registro:
0005389674

(- Nome / Razão Social: —

ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

r- Endereço:

RUA POÇÃO DE PEDRAS. 10 - QUINTAS DO CALHAU - SÃO LUlS

Informações do Protocolo

- Assunto:

INCLUSÃO DE RESP. TÉCNICA

ç Cadastro:
17/01/2022

(- Situação:
Finalizado

/- Emissão:

17/01/2022

_ Descrição:

ABERTURA DE PROTOCOLO PARA INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO LOURENÇO RODRIGUES LEITE- CPF 922.457.063-15 NA REFERIDA EMPRESA

Declarações

I Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas

Documentos

Observação;Data:Tipo:

CONTRATO DE TRABALHO ASSINADO POR AMBAS AS PARTES17/01/2022ANEXO

COMPROVANTE RESIDENCIA RESPONSAVÈL TÉCNICO17/01/2022ANEXO

ARTCARGO-FUNÇAO EMITIDA PELO PROFISSIONAL17/01/2022ANEXO

Movimentos

DestinoOrigemAçãoNome do usuário Data EnvioPasso

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICAAMBIENTE DOSERVIÇOS

PROFISSIONAL/EMPRESA

17/01/2022

00:00:00

EnvioUsuário Padrao do SITAC1

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICARPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA17/01/2022

11:55:14

Recebimentodoran souza silva2

I Descrição I Protocolo recebido para análise. Passo automático!
Despacho Usuário | doran souza silva I Data do Despacho 117/01/2022 12:13:34

Inclusão realizada. A via do contraio registrado foi enviada ao e-mail da empresa e do profissional.Descrição

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA17/01/2022 Recebimento

00:00:00

3 doran souza silva

I Descrição I Atendido

Movimentos ao colegiado

{ Vinculado ao passo j Data I HoraPasso I Conselheiro Reunião

Protocolos Vinculados

I Assunto

Documento<8) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo

Jripo do D. de Fiscaitzaçao

Número/Ano

I Numero AnteriorNúmero/Ano j Descrição

Oenúncia(s) vinculado(s) ao Protocolo

DescriçãoTipo de DenúnciaNúmero

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos HolarwJeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071 -380

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maíl: faleconosco@creama.org.br

Impresso em: 17/01/2022 ãs 12.15:15 por: doran. ip 191.253.66.235
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\

Número da Soticitação

NO 468490^Regional de Engenharia e
gronpmia do Estado doMaranhão
^MAÇÕES DA SOLICITAÇÃO OA EMPRESA

Detalhes cfa Empresa

^ Razão Social: —

MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA

(— Nome Fantasia:

MAKIXtMUS EMPREENDIMENTOS

Categoria Empresa.r~ CN°J 'Pessoa Jurlflica)

^  19 543 790/0001-80

ç- Tipo Empresa

PRIVADA

— '.atu^era Jurídica

I

O-NAO DEFINIDO

f— Data de Cadastro:,— ”.00 de Peçtstro:

27/02/2018Registro Definitivo de Empresa

Protocolo Assunto

r;  REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA

,— Objetivo Social:

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereços

Endereço (1)

f- EryJereço

i RUA RUA SAO RAIMUNDO, 12, LETRA B

UF: -^r- CEP:(— Bairro (— Cidade

CENTRO AÇAILANDIA MA 65930-000

'elefone:

I  (98)98169-3100
ç- Endereço de correspondência:

Q Sim IP Nâo
Tipo de Endereço

COMERCIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Calhau, São Luis/MA, CEP. 65071-380

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax. + 55 (98) 2106-8300 E-maJI: làeconosco@creama org br

Impresso em- 17A}1/2022 ãs 12:15:16 por:. ip.
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Folha 3/^“*CONTRATO DE TRABALHO

rnNTR4TANTE: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIREU, firma estabelecida na Rua
Poção de Pedras, 10 - Bairro Quintas do Caltau, São

19543 790/0001-80 I^nominada CONTRATANTE, neste aiô
renresentada tielo seu sóciolliKAS LEDA ARAMAKI EERNANDES. brasileiro, solteiro.

Cédula de Identidade n^ «7956432009-1 SSP-MA #
077,233 463-05, residente e domiciliado na Rua Poção de Pedras, # 10, Bairro Quintas do
Câlhau, São Luis- MA, CEP 65.072-027

CONTRATADO! IXHIRENÇO RODRIGUES ‘'“«. SOLTEIRO. Engenheiro ̂
nacionalidade brasileira, portador da Carteira Profissional do CREA #
insenío no CPF sob o 922.457.063-15, residente e domiciliado na Rua Sergio Dutra, N
40,Rural Marajá do Sena~MA. CEP 65.714-000,

CNPJ sob 0no

í

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá ao CONTRATADO desenvolver atividades como
RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme atribuições e compatíveis com os objetivos sociais da
empresa;
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CLÁUSULA SEGUNDA: A vigência do presente contrato será por tempo
indeterminado.
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CLÁl^SULA TERCEIRA: O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta
independência técnica; 8
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semanais;

íT ÁUSULA QUINTA: O CONTRATADO receberá poníualmente os seus salários o
dia útil subs^uente ao jx^ríodo vencido, nos termos do úmeo do

art450 da CIT na base de R$ 6,000,00 (Seis mil reais) por mês;

Cl ÁUSULA SEXTA: Este Contrato jxiderá ser rescindido por qualquer das panes por
qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 cbas  e baixa da obra e ou ser\'iç^ que estiverem
sob responsabilidade técmca do profissional, e a transferência para outro profissional, qiumdo
a obra ou serviço ultrapassar 3® dias;

Cl Ál'SULA SÉTIMA: Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei
CONTRATADO responsável pelas atívid^es técnicas da empresa contratante;ficara 0

encargos que incidiremCLÁUSULA OITAVA: Toda e quaisquer taxa, impostos e
sobre este contrato será de responsabilidade da contratante.
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Ô^ÔVÍ . parles em pleno acordo com disposto neste instrumento partícula de
-de servyfa^;. assinairs-no em duas vias de iguai teor, juníameaíe com 2 (duas)

y^ue surtam seus efeitos legais e jurídicos.
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Equatorial Maranhão Distribuidora da Energia S.A.
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CREA-IflAsi^Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão \

M REGISTRO DE ATESTADO

326/2021
ividade concluídafuru

' ̂in

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional WILSON PINTO DE MESQUITA FILHO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica ■ ART abaixo discriminada(s):

Profissional: WILSON PINTO DE MESQUITA FILHO

Registro: 2429D MA MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1103008706

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20210424186

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registrada em: 01/06/2021 Baixada em: 06/10/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

Endereço do contratante: RUA Mendes Fonseca

Complemento:

Cidade: LAGO DA PEDRA

Contrato: 213/2021

Valor do contrato: R$ 344.634,80

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: POVOADO Povoado

Complemento:

Cidade: LAGO DA PEDRA

Coordenadas Geográficas: -4.571882, -45.131820

Data de início: 31/05/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

Atividade Técnica: 17 - Execução AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > CONSTRUÇÕES PARA FINS
AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSTRIAIS. AQUÍCOL4S E FLORESTAIS > )|fTOSJ9,27.4 - DE ESTRADAS RURAIS 49 - Execução de obra 6084.00
quilômetro;

Observações

ART de execução estrada vicinal em Lago da Pedra  - MA

CPF/CNPJ: 06.021.810/0001-00

N®: 222

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65715000

Celebrado em: 28/05/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: zona rural

UF: MA CEP: 65715000

Conclusão efetiva: 31/08/2021

CPF/CNPJ: 06.021.810/0001-00

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 65S326/2021

08/11/2021,15:54

cAd96

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s} profissionat(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sttac.com.br/publico/, com a chave: cAd96

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profisslonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Calhau, São Luls/MA

Tel: ♦ 55 (98) 21064300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail' faleconosco®creama.org.bf

CREA-MA
CcnefB M€«••>*«« •

•»CüM»«•

impresso em: 08/11/2021, as 16:42.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacionai junto às Repartições Púbiicas Federais.
Estaduais, Municipais e Autárquicas, Empresas de Economia Mista e Entidades Privadas, que a Empresa ENTEC
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Empresa de Construção Civil em Gera!, com inscrição no CNPJ/MF sob o N.®
19,543 790/0001-80. sediada na Rua Poção de Pedras. N.° 10, no Bairro Quintas do Caihau, na Cidade de São Luís. no
Estado do Maranhão, executou e conciuiu os serviços e obras a seguir reiacionados na RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
ViCINAL NOS POVOADOS. NO MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA (MA), de acordo com a o CONTRATON.®
213/2021, assinado em 28 de Maio de 2021 conjuntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA,
ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÕES PUBLICAS, com
inscrição no CNPJ/MF sob o N.® 06.021.810/0001-00. sediada na Rua Mendes Fonseca, N®222, Centro, na Cidade de
Lago da Pedra, no Estado do Maranhão, e conforme as características a seguir relacionadas:

RESPONSÁVEL TÉCNiCO: Wiison Pinto de MesquitaFiiho.
Engenheiro Civil.
Registro Estaduai - CREA N.® 1103008706-MA. Registro
Nacional - CONFEA N.® 110300870-6.
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DENOMINAÇÃO: Recuperação de Estrada Vicinal
nos Povoados de Lago da Pedra

LOCALIZAÇÃO: Município de Lago da Pedra - Estado doMaranhão.
TiPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de “empreitada por preço global”.
NATUREZA DA OBRA: Execução de serviços de Recuperação de estrada vicinal

em povoados de Lago da Pedra

(B),

(C).

(D),
(E)-

0 05
« 0 0 E

LU cr 5 0

PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
(F).

QUANT.UNID.'TEM

I SERVIÇOS PRELIMINARES1

12,00M2: PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

U)
CO

UMPEZA DA ÁREA2 £
O

OJ

E
-d)

21.000.00M2LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL c21 o
ü
o

o

TERRAPLENAGEMd CO T-
2 ^

’ ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA. CATEGORIA • DMT DE 1.000M A 1.200M
’ CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL
i

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE EM MATERIAL DE IA. CATEGORIA - DMT DE SOM

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100®/o DO PROCTOR NORMAL

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

^5,0 ^
tn "Os

M3 9.491,043.1
Ui

® § Q. 5
= S ^ õ

■w ^ -o o
■2 ® m ^•E o 2

« tõO

M3 36.504,003.2

7.300,80M333

10.951,20M234

Ü f
o
ca

S
UI
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c

PREFBTURA MUNICIPAL OE LAOO DA PEDRA - MA O
cRua Monde* fen*e«a. 233 -c«nivo
05

BS.TS-OOO- LoBOdPedra-MA E
3
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o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Caihau. Sao Luls/MA C«WhC RA0DW «i Cr^rtM •

• 0MdD OD í^vMdTel: + 55 (98) 2106-8300 Fax 55 (98) 2106-8300 E-mall laieconosco@creama.org.lx
Impresso em: 08/11/2021, âs 16:42
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4 OBRA DE ARTE CORRENTE

ESCAVAÇAO manual de vala em MATERIAL OE 1A. CATEGORIA

ESCAVAÇAO MECANICA de VALA EM MATERIAL DE 1A. CATEGORIA

4.1 M3

192,00
O m4.2 M3 c o

•o ®120.00
c

UN4.3 BOCA BSTC D=1,00M ■ ESCONSIDADE 0" - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS T3 CO oro g C
.2 9 o
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10,00
4.4 CORPO DE BSTC D=1,00M CAI - AREIA. BRITA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS M

80,00
UN4.5 BOCA BSTC D=0,60M - ESCONSIDADE 0® • AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS

6,00

CORPO DE BSTC D=0,60M CAI - AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS M4.6

50,00
UN4.7 BOCA BSTC D=0,80M - ESCONSIDADE 0® - AREIA E BRITA COMERCIAIS • ALAS ESCONSAS

10,00

CORPO DE BSTC D=0,80M CAI - AREIA. BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS M4.8

75.00

REVESTIMENTO PRIMÁRIOS

ESCAVAÇAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97KW E CARREGADEIRA DE 1,72M3

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10M3 - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

5.1 M3

1.095,12

5.2 T.KM

137.985,1
2

COMPACTAÇAO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL M35.3
1.835,20

(G). DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 31 de MAIO 2021.

(H). DATA DE CONCLUSÂODOS SERVIÇOS: 31 de AGOSTO de 2021.
lA

<9
C.

O

CVJ

E
o

São Luís -MA, 07 de OUTUBRO de 2021
c

O
O

9>

cv

Atestamos ainda, que os serviços se desenvolveram satisfatoriamente obedecendo
aos projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a
conduta dessa empresa.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Cairiau. São Luis/MA

T«. +55 (98) 2106-8300 Fax a 55 (98) 2106-8300 E-mal 1alecorwsco@creamaorg.tir

CREA-MA

impressoetn 08/11/2021 às 16:42
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CREA-MACertidão de Acervo Técnico * CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

' • í

847480/2021
Atividade concluída'

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conf^
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
0 Acervo Técnico do profissional LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO referente à(s) Anota
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO

Registro: 11174S8423MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117458

I

423

As

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 31/03/2021 Baixada em: 25/05/2021Número da ART: MA20210408971

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61

N": SN

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL NOVA IORQUE

Endereço do contratante: PRAçA PRAÇA DA MATRIZ

Complemento:

Cidade: NOVA IORQUE

Contrato: 15/2021

Valor do contrato: R$ 1.638.202,13

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA PRAÇA DA MATRIZ

Complemento:

Cidade: NOVA IORQUE

Coordenadas Geográficas: -6.736870, -44.048908

Data de inicio: 19/03/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL NOVA IORQUE

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 • EXECUCAO 50000.00 metro CúbiCO;

Observações

ESTRADA VICINAL NOVA IORQUE

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65660000

Celebrado em: 11/03/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65660000

Conclusão efetiva: 11/37/2021

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

í

Certidão de Acervo Técnico n” 847480/2021

09/08/2021,14:37

wwB66

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao{s} proffssionai(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https7/crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a cbave: wwB66

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento â Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jultx),n‘ 214. Centro. Sâo Lws/MA

Tel + 55 (98) 2106-8300 Fax ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mari faleconosco®creama org br

CREA-MA

impresso em 09A)8r2021. as 18.47.
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OBJETO DA OBRA: RECAPEAMENTO ASFALTICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE
CPNJ: 05.303.565/0001-61
ENDEREÇO; PRAÇA DA MATRIZ. SEM NUMERO. NOVA lORQUE-MAO
ENDEREÇO DA OBRA; POVOADOS DO MUNICÍPIO
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EMPRESA CONTRATADA: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ/MF: 19.543.790/0001-80
ENDEREÇO: RUA POÇAO DE PEDRAS. NUMERO 10. QUINTAS DO
CALHAU, SAO LUIS - MA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO

EU, NICOLAS MOTA ALMEIDA, ENGENHEIRO CIVIL. PORTADOR DO CREA'
1117374912MA. EM VISTORIA REALIZADA, CONSTATO QUE  A EMPRESA
ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N®
19.543.790/0001-80 E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO LUIZ RIBEIRO DE
AZEVEDO NETO. EXECUTOU E CONCLUIU A OBRA/SERVIÇO DE
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE NOVA lOQUE, DE ACORDO COM
O CONTRATO N° 15/2021 ASSINADO EM 11 DE MARÇO DE 2021
JUNTAMENTE COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE
INCRISTA NO CNPJ: 05.303.565/0001-61.

INFORMO AINDA QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADO NO
PERÍODO DE 19/03/2021 A 15/05/2021 E QUE FOI DEVIDAMENTE
CONCLUÍDO E ENTREGUE, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS
E AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E OS PADRÕES DE QUALIDADE
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NICOLAS MOTA ALMEIDA
CREA: 1117374912MA
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Consetho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 oe Julho, 214, Cantro. Sao Luis/MA

Tel + 55 (98) 2106-8300 Pax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail faieconosco®creama,org,br

CREA-MA

impresso em 09/08/2021. ds 18 47
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^efeitura Municipal da Nova Iorque
Praça da Matriz, sam numero, Nova locque-MA

CEP: 668â0-00

CNPj os.SM.sesnxwi-oi
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ICOATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
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T3Atestamos para fíns de comprovação de capacidade técnica e operacional junto às
Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Empresas de
Economia Mista e Entidades Privadas, que a Empresa ENTEC EMPREENDIMENTO
EIRELI, Empresa de Construção Civil em Geral, com inscrição no CNPJ/MF sob o N.®
19.543.790/0001-80, sediada na Rua Poçao de Pedras, numero 10, Quintas do Calhau,
no Estado do Maranhão, executou e concluiu os serviços e obras correspondente a
seguir relacionados a ESTRADA ViCINAL, NO MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE (MA),
de acordo com o CONTRATO N.® 15/2021, assinado em 11 de março de 2021
conjuntamente com a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE, ESTADO DO
MARANHÃO conforme as características a seguir relacionadas:

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO: Luiz Ribeiro de Azevedo Neto.
Engenheiro Civil.
Registro Estadual - CREA N.® 1117458423-MA,
Registro Nacional - CONFEA N.® 111745842-3.
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(B). DENOMINAÇÃO: Estrada VIcinal

(C). LOCALIZAÇÃO: POVODOS

V)
CQ
C.
O
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S
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(D). TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de “empreitada por preço global”. c

8

(E). NATUREZA DA OBRA: Pavimentação sem revestimento cy
o

(F). PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS:

S5 sl
a

QUANT.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.ITEM

. 0)

i õc

TRABALHOS INICIAIS1.0
Q> CO

n 1Õ
^ o»O «

a>

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA EM CHAPA METÁLICA  N ^ 16 OM2 3,001.1

oTRABALHOS DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA2.0 COI
V
(n

ADMINISTRAÇÃO OE OBRA UN 1. O2.1 c
o
c

TRABALHOS OB MOBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÃO DA OBRA Ol3.0

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 214. Centro, São Luis/MA

Tel: 4 SS (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: (aleconoscodcreama org tx

CREA-MA

impresso em 09A)8/2021. ãs 1847
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^iÂatu7*a Prefeitura Munidpal de Nova Iorque
' Praça da Madii. sen> numero, Nova lo^ue-MA

CEP: 65880-00

CNPJ 05303 565/0001-61
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1,00MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO UN3.1

TRABALHOS DE TERRAPLENAGEM

DESMATAMENTO. DESTOC/WvIENTO E LIMPEZA ÁREAS COM ÁRVORES
DIÂMETRO ATÉ 0,15M
ESCAVAÇÃO e CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA - ATERRO

. TRANSPORTE LOCAL COM BASCLILANTE 10M3 EM RODOVIA NÁO
PAVIMEf^ADA

COMPACTAÇÁO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL

4.0

M24 1

M3 100.000,00
100.000,00
350.000,00
100.000,00

42
OCd

<DT.KM E4.3 CO
.b (0 'CO OI
c c
o CO r,í ^-ê
0) (U CO

M34.4

TRABALHOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO6.0

^ 0> 3
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c

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL DA ÁREA DE JAZIDA
EXPURGO DE MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA
ESCAVAÇÁO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA - CASCALHO
TRANSPORTE LOCAL COM BASCUIÁNTE 10M3 EM RODOVIA NÁO
PAVIMENTADA

COMPACTAÇÁO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL

2.500,00
625.00

62.500,00

M25.1
M35.2
M353

.>
Õ  5 ^■D C

O £ P
Pí «<0 P P £

LU OL S (D

700.000,00
50 000.00

T.KM54
M35.5

TRABALHOS DE DRENAGEM6.0

ESCAVAÇÃO MECÂNICA PARA EXECUÇÃO DAS VALETAS E BIGODES DE
DRENAGEM PLUVIAL
CORPO BSTC D=1 OOM - TUBO CONCRETO SIMPLES CLASSE  - PS1 PB NBR-
88Ô0. DN 1 OOOMM, PARA ÁGUAS PLUVIAIS
BOCA BSTC D=1,00M NORMAL

600,00M6 1

28,00M6.2
8.00UN6.3

(G). DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS; 19 de março de 2021.

(H). DATA DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS: 15 de maio de 2021.

Atestamos, ainda, que os serviços desenvolveram-se satisfatoriamente, obedecendo
aos projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a
conduta dessa Empresa.
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NOVA IORQUE, 20 DE MAIO DE 2021
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Ruâ 28 de Julho, 214. Centro, Sdo Luis/MA

Tel 55 (98) 2106-6300 Fax * 55 (96) 2106-8300 E-ma^l faleconosco^creama org.br

CREA-MA
Cgmuo Atearia» Etntwxx
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CREA-m:^Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N’’ 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

COM REGISTRO DE ATESTADO

834508/2020
jvidade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s);

Profissional: LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO

Registro: 11174S8423MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117458423

Número da ART: MA20200348992

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/07/2020 Baixada em: 21/09/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO

Endereço do contratante: AVENIDA NAGIB HAICKEL

Complemento:

Cidade: IGARAPÉ DO MEIO

Contrato: 273.02.01/2020

Valor do contrato: R$ 1.029.429,53

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA NAGIB HAICKEL

Complemento:

Cidade: IGARAPÉ DO MEIO

Coordenadas Geográficas: -3.668050, -45.223500

Data de inicio: 15/06/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;

Observações

MELHORIAS DE RUAS E ACESSO AOS POVOADOS DE IGARAPÉ DO MEIO-MA (POVOADO SÃO VICENTE, POVOADO LAGE COMPRIDA,
POVOADO SÃO BENEDITO)

CPF/CNPJ: 01.612.346/0001-03

N”: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65345000

Celebrado em: 15/06/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N": S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65345000

Conclusão efetiva: 15/08/2020

CPF/CNPJ: 01.612.346/0001-03

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 834508/2020

06/10/2020, 16:58

65edY

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(5) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 658dY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado estâ vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8,666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n” 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mal: falecono8co®creamaorg tx

CREA-MA
a^reneoM a»HM»•Mn>«é4

Impresso em: 09/10/2020, as 11 21.
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Alcsíamos, a pedido da interessada e para fins de provâ^
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a
EMPREENDIMENTOS EIREEI, inscrita no CNPJ sob o 19.543.790/000í-
80. estabelecida na Av. Nina Rodrigues. N®07, no Edillcio Península Mall e
OtTtces. Sala 3 14, Pavimento 01. Ponta da Areia. Sâo Luís - MA. prestou

MIMCÍPIO DE KÍARAPÉ DO MEIO, CNPi xf
'■,740 0001-03. de Melhorias dc Ruas e Acessos aos Povoados do

Mi-nicípio. no período de t.‘^/06/2020 a !5/08/2020. registrado no CREA-MA
através da ART M.A20200348992 tendo como responsável técnico
Vmgenheiro Civil Luiz Ribeiro de Azevedo Neto RNP  i 117458423.
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram b<^m desempenho operacional, tendo a empresa

obrigações, nada constando que a desabone.nimpiido fielmenie com suas
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 cJe Jult»,n“ 2U, Centro, Sâo Luis/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA
CNPJ;01.612.346/0001-03
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PLANILHA DE EXECUÇÃO

MELHORIAS DE RUAS E ACESSO AO POVOADO SÃO VK EN I E
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§  «IMELHORIAS DE RUAS

^ § I CO
•D

SERVIÇOS PREUMIMARES.  1.1 « O 5 E
m cc S ®

M2 6,0ÜJPLACA DE OBRA EM CHAPA 06 ACO GALVANIZAI1.1 1

MMOBILIZAÇÃO 06 MÃQUIHAS E EQUIPAMENTOS1.1.2

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA1.2

l 2.00AramiNISTRACÃO PA OBRA1 2 1

-iTERRAPLEMAQEM1.3

l/i

Cd

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAA1ADA VEGETAL UTILIZANDO í
MOTOWfVElAOORA

p2V 265.«U !M2
1.3 1 tn

E
a>

ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL IA. CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS OE
110HP A 160HP, COM LÂMINA. PESO OP^IACIONAL 13T E PÃ CARREGADEIRA

c

2,72e.5rt ! oM3
1.3.2 o

M2 2;2€6,<iREGULARIZAÇÃO OE SUPERFÍCIES EM TERRA. COM MOTOHVElADORA1.33

>-BI27 266 44^M2ESPALM/MXEffTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140HP) MATERIAL IA ÇATEGORW

CONFORMAÇÃO GEOMÉTRICA OÉ PLATAFORMA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO
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"  1.1ü
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EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SU8-8ASE COM SOLO ESTABILIZADO
GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO. CARGA  E TRANSPORTE Qg SOLO

I■'Jt r4.jM31,3.6

?28.86935,jKMTRANSPORTE COlMgRCIAL COM CAMIW1ÃO CARROCERIA 9T. RODOVIA PAyiM.ENI^i 37

ü OOBRAS DE ARTE CORRENTE1.4
o
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o
cAvenida Nagib Haickel, s/n.® -Centro - igarapé do Meio/MA

CEP: 65.345-00003
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Juldo.ti* 214. Centro. São Lus/MA

Tel: + S5 (96) 2106-8300 Fax: + S5 (98) 2106-8300 E-maü: faleconoscoScreama org Or
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA
CNPJ:01.612.346/0001-03
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BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DlAWETRO 0.40M, EM CONCRETO CiCLOPiCO ,
INCLUINDO FORMAS. êSCAVAÇAO. REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL ;

1 4 1 REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE 4
. A cvi ' UN

1 4.2 ; CC^PO DE BSTC DiAMETRO 0.40M PA2. AREIA. BRfTA E PEDRA DE MAO COMERCjAlg. M 24 .oa ̂

w
(D

ECO

i BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR, DlAMETRO I.OOM, EM CONCRETO CICL0P]C0
■NCLUINDO FOFÜLLAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL

1 4 7 REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE L
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1200CORPO DE BDTC DIÂMETRO I.OOM PA2. AREIA. BRITA E PEDRA DE MÀO CCT^f^lAtS M
1 4 3

i

SERVIÇOS COMPLEIKENTARES2

1 00UN2.1 I DESMOBIUZACAO de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

LIMPEZA FINAL DA OBRA 2 ■ 266 44jM2!.2 2.

MFLUORIAS DE RUAS E ACESSO AO POVOADO LAJE ( OMPRIDA

I j UNID. ; QUANTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM :
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11 ^ SERVIÇOS PREUMiNARES _ c
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LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL UTlUZANOO
131 MOTONiVEI ADORA - •-

ü f8 I78.20M2
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Cd
d;' ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA. UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAI DE

.3 2 i nOHP A 160HP, COM LÂMINA, PESO OPERACIONAL 13T E PA CARREGADEIRA C

.^\enida Nagib HaickeL s/n.® -Centro - igarapé do .Vleio/M -A
CEP; 65.345-00003
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 Oe Julho,n" 214. Centro. Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-mail faieconosco@creama.org.Cif
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

CNPJ:01.612346/0001-03
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Oti ,REGULARIZAÇÃO PE SUPERFÍCIES EM TERRA, CC^ MQTONIVEIADORA

ESPAimAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140MP) MATERIAL IA CATEGORIA _
CONFORMAÇÃO GEOMÉTRICA DE PLATAFORMA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO
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GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA  E TRANSPORTE DE SOLO M3 817,92136
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ESTADO DO MARAN HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA

CNPJ:01.612.346/0001-03
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TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís -

MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, para os fins do disposto
na Lei Complementar no 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que se enquadra como:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n"
123/2006

(X) EMPRESA PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3“ da Lei
Complementar n® 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta.
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão.

São Luís, 16 de FEVEREIRO de 2022.

Lukas Léda Aramaki Fernandes

PROPRIETÁRIO

ENTK EMPIjfENDIMENTOS flRr
:  ̂5w90/0C-01-80

/í^amakí Ferna^aeLukas Léd

RUA POÇÁO DE PEDRAS, QUADRA 5 N« 10, QUINTAS DO CALHAU - SÂO tUIS - MA
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TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São
Luís - MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua
Poção de Pedras, quadra 05, n10, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São
Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas
Léda Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05. e por meio de seu(s)
responsável(eis) técnico{s) DECLARA que visitou o local onde se realizara a
execução dos serviços objeto desta licitação, constatando as condições e
peculiaridades inerente à natureza
executado, conforme exigido no edital.

dos trabalhos onde os mesmos sera

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de

2022.

endimentos eí;^:.
■.790/OC01-80

Lukas Léclf Aramaki Ferne-o
proprietário

FNTEC EM'
19.

À
ukas Léda Aramaki Fernandes

PROPRIETÁRIO
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entee: \

EMPfiEEN01M£NTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís - MA.
inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA que o Senhor Lourenço
Rodrigues Leite, CPF 922.457.063-15, Engenheiro Civil, CREA-MA
111577690-8 e o Senhor Wilson Pinto de Mesquita Filho, CPF 037.933.623-
53,Engenheiro Civil, CREA-MA 110300870-6 são os
responsáveis técnicos da referida empresa, DECLARAMOS que o este
Responsável Técnico Participara permanente e efetivamente da execução da
Obra objeto desta TP 001/2022, caso esta empresa seja vencedora desta
licitação.

Declaramos ainda, que caso haja substituição do responsável técnico,
somente o faremos com prévia e escrita anuência da Prefeirura Municipal de
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, com profissional equivalente ou Superior.

indicados como

São Luís. 16 DE FEVEREIRO de 2022. 1 ̂-jECEMPREtNpENTOSf:
19.5« 7«/OC01-8‘ ^

.  .kasLéda^matófe”'"'"'-'
ProprietárioLUfõ^S LÉDAARÀMAKI FERNÁNDES

.  PROPRIETÁRIO

<  Leite

p 111577890-8
.457.083-15

Enj
CRI

CPF

JúmAA^
^^Lourenço Rodrigues Leite- CPF: 922.457.063-15

Engenheiro Civil
CREA-MA: 111577690-8

4. àlÍL ^  ̂
Wilson pTnto de^esquitã ̂ílho- CPF: 037,933.62^-5

Engenheiro Civil
CREA-MA: 110300870-6

L±

SÁO LUÍS -MABUA POÇÁO DE PEDRAS, QUADRA 5 N* 10, QUINTAS DO CALHAU -



EMPlEfNDIMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ART.7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís
- MA, inscrita no CNPJ sob n ° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (
).

São Luís. 16 DE FEVEREIRO de

2022.

Lukas Léda Aramaki Ferrísa
ENTEC EMPR^NDIMENTQS

19.5d790/0CDl-80
(aj^ramakl Fernò -
Proprietário

Lukas Lé

ndes

PROPRIETÃRIO



EMPRfENDtMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís -

MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, n10, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léca
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, sob as penas da Lei, nos
termos do parágrafo 2o do art. 32 da Lei n.o 8.666/93 que até a presente data
nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a participar da TP 001/2022,
garantindo-se pela autenticidade dos documentos apresentados, e que contra ela
não existe pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital  e seus anexos e que se submete
a todos os seus termos

São Luís. 16 FEVEREIRO de 2022.

Lukas Léda Aramaki Fernandes

PROPRIETÃRIO

gNTEC EMPREENDIMENTOS
19.543JW0CO1-80

lukas LédaWamaki Fernanc!:
Proprietário

SÃO LUt5->MÀRUA POÇÃO OE PEDRAS, QUADRA 5 N* 10, QUINTAS DO CALHAU -



EMrXIENDiMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAUDE DO
TRABALHO

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís -
MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP; 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, para os fins de direito,
caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato
Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista,
previdenciária e de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela
formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente
do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de 2022. 1

Lukas Léda Aramaki Fernandes
PROPRIETÁRIO

r.r.'.empreendimentos
'^NTEC

propr\etáno

SÃO LüiS -MARUA POÇÁO DE PEDRAS, QUADRA 5 N* 10. QUINTAS DO CAtHAU •
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EMPtEfNDlMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 0001/2022- CPL

CARTA DA EMPRESA

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São Luís -
MA, inscrita no CNPJ sob n ° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Caihau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas
Léda Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA:

Esta ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

Que executara os serviços de acordo com os projetos e as especificações
técnicas fornecidas pela Prefeitura Municl[a! de Feira Nova do Maranhao- MA,
disponibilizando pessoal técnico especializado e não especializado e que
tomara todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado
na prestação dos serviços;

Que executara os sérvios de acordo com o prazo estabelecido neste Edial;
Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se  a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao-MA
Que manterá na obra, Livro Diário e Obras, onde deverão ser anotadas todas
as ocorrências decorrente do andamento da obra e outras julgadas
necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato.

1.

2.

3.

4.

5.

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de 2022.

..:EC EMPREENDIMENTOS^fe.4
— 19.54ÍV9Í/0C^1-80Lukas Léda Aramaki Fernandes

PROPRIETÁRIO



EMPtEfNOIMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em Sâo Luís -

MA, inscrita no CNPJ sob n ° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua Poção de
Pedras, quadra 05, nlO, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São Luís,
Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas Léda
Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, DECLARA, que disponibilizará
equipe técnica, bem como instalações,máquinas e equipamentos considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

1. Ovideo Diego Demes Carvalho-CPF 028352.383-28 Encarregado de Obra
2. Wilson Pinto de Mesquita Filho- CPF 037.933.623-53 Engenheiro Civil
3. Lourenço Rodrigues Leite- CPF 922.457.063-15 Engenheiro Civil

Lista de maquinas e equipamentos;

CARREGADEIRA

PATROL

CAÇAMBA

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

CAMINHAO PIPA

BETONEIRA

1.

2.

3.

4.

5.

6.

São Luís, 16 DE FEVEREIRO de 2022.

EMPREi ^IMENTi

Lukds Lédâ i ÍOm-8'-
Lukas Léda Aramaki Fernandes

maki
PROPRIETÁRIO
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EMPREENDIMENTOS
As

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 08:00 HORAS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® 0001/2022- CPL

« DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

A ENTEC EMPREEENDIMENTOS EIRELI, estabelecida em São
Luís - MA, inscrita no CNPJ sob n.° 19.543.790/0001-80, com sede na Rua
Poção de Pedras, quadra 05, n10, Quintas do Calhau/MA, CEP: 65.072-027, São
Luís, Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr Lukas
Léda Aramaki Fernandes, C.P.F 007.233.463-05, e por meio de seu(s)
responsável(eis) técnico(s) DECLARA que o engenheiro responsável, o senhor
Lourenco Rodrigues Leite, CPF 922.457.063-15,Engenheiro Civil CREA-MA
111577690-8 ,visitou o local onde se realizara a execução dos serviços objeto
desta licitação, constatando as condições e peculiaridades inerente à natureza
dos trabalhos onde os mesmos sera executado, conforme exigido no edital.

São Luís, 15 DE FEVEREIRO de
2022.

è

Lukas Léda Aramaki Fernandes

PROPRIETÁRIO

l/e/o

-bv. fpJüc/l jrrchxc- ^culÍc\_
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III I INI

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 004/2022

VALIDADE: 31/12/2022

^ZÃO SOCIAL: ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI

ENDEREÇO DA FIRMA: R POCAO DE PEDRAS, 10. BAIRRO: UINTAS DO CALHAU, CEP

65.072-027, SAOLUIS-MA

CNPJ N“: 31.392.008/0001-74

NOME DO REPRESENTANTE OU PROCURADOR: LUKAS LEDA ARAMAKI FERNANDES

CPF; 007.233.463-05. RG; 037956432009-1 SSP/MA

DATA DÃEXPEDICÃO; 16/02/2022

* RAMO DE ATIVIDADE:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:
41.20-4-00 - Construção de edifícios

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.1 1-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

I 42.1 1-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
43,13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.1 1-1 -00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Alugue] de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, cobeiluras e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.1 1 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Xfck^ON MACEDO ROCHA
PRESIDENTE DA CPL

Portaria n“ 001/2022

è
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Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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